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Apresentação 

O dia 11 de março de 2020 ficará na história como data de ruptura na atuação 

ordinária dos Estados de Direito, em diversos planos – entre eles o contratual –, 

segundo seus ordenamentos jurídicos e normas de Direito Internacional até então 

vigentes. 

A declaração, pela Organização Mundial de Saúde, de que adentramos em um quadro 

de pandemia, decorrente do alastramento do coronavírus (COVID-19), exigiu dos 

Poderes Públicos a busca imediata e inadiável por soluções emergenciais, que, 

necessariamente, passariam pelo plano do Direito e das relações jurídicas. 

(Re)interpretar o Direito e estabelecer um novo regramento, transitório, à luz da 

Constituição e das normas internacionais (com a cautela de lidar, ainda, com as 

denominadas práticas de mercado e o imprescindível diálogo com este, sem descurar 

da proteção ao interesse público), para dar suporte e segurança jurídica à árdua tarefa 

de tentar afastar os graves riscos à sociedade e preservar vidas – ou buscar minimizar 

ao máximo possível os efeitos da tragédia –, foi um dos primeiros passos para 

legitimação da atuação emergencial e extraordinária dos gestores.  

Seguindo as diretrizes da ordem constitucional vigente, as primeiras providências 

foram a edição de atos normativos para o reconhecimento da situação de emergência 

e, no plano federal, a edição da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

estabeleceu uma série de providências para legitimar ações imediatas, o que já 

abrangeu as contratações públicas. Logo após, o estado de emergência foi convertido 

em estado de calamidade pública. Vieram outras modificações, especialmente por 

meio de Medidas Provisórias e da Emenda Constitucional n. 106, de 7 de maio de 

2020.  

Ainda que, em tese, a contratação direta e procedimentos mais céleres já tivessem 

suporte na Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993, e normas correlatas, o legislador 

constatou que tais diplomas não dariam segurança jurídica às contratações, 

considerando os requisitos formais e materiais mínimos para ajustes e o fato de que 

corríamos e corremos contra o tempo, como nunca antes se observou, pelos menos 

nas últimas décadas da história da humanidade. Portanto, adentramos em uma nova 

modalidade de contratação emergencial, por meio de normas editadas para terem 

vigência imediata e enquanto os efeitos da pandemia durarem.  

Esse árduo desafio foi enfrentado pela Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, 

primeiramente, se reestruturando para o trabalho remoto, com segurança a todos os 

agentes públicos e servidores que trabalham nos órgãos. Ato contínuo, foram 

desenhados procedimentos que permitissem a efetiva, eficaz e célere comunicação 

entre os seus Órgãos e a Administração, para a construção de novos estudos, 

pareceres, peças processuais, no âmbito das atividades consultivas e do contencioso. 

No que se refere às contratações públicas, os estudos iniciais acerca do novo 

procedimento emergencial foram direcionados à adoção de orientações e pareceres 

referenciais.  
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Paralelamente, por meio de resposta a centenas de consultas, foram construídas 

linhas de atuação, em perspectiva também da advocacia preventiva e proativa. 

Parte do resultado desse gigantesco trabalho, em tempo recorde, está contido neste 

documento, que se destina à divulgação da compilação das principais diretrizes de 

atuação; a facilitar o trabalho cotidiano dos Procuradores e Gestores que a ele tiverem 

acesso, pelos dias que virão, ainda sob a regência da legislação extraordinária de 

contratações (com possíveis modificações); e a deixar um registro histórico do que foi 

produzido, como fruto da capacidade e da excelência dos quadros da Advocacia 

Pública do Estado de Minas Gerais. 

 

Sérgio Pessoa de Paula Castro 

Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais 
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1. A COVID-19 e seu enfrentamento jurídico: orientações gerais 

 

Nos termos da Constituição Federal, art. 22, XXVII, compete à União legislar sobre 

“normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a 

administração pública, direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público, nas diversas esferas de governo, e empresas sob seu controle”. O 

art. 24, § 1º, reforça que no plano da legislação concorrente caberá à União 

estabelecer normas gerais. E o § 2º complementa que a competência da União não 

exclui a competência dos Estados para suplementar a legislação federal. 

Sobre o tema, o STF já se manifestou em diversas ocasiões. Exemplificativamente, no 

julgamento da ADI 3059, em 09 de abril de 2015, destacando-se do voto do então 

Ministro Ayres Brito:   

14. É de se questionar, então: as normas gerais de licitação e contratação, editadas 

pela União, têm por contraponto, no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, normas 

específicas ou normas suplementares? Resposta: a competência que assiste aos 

Estados e ao Distrito Federal, em matéria de licitação, é de natureza suplementar. 

Embora topograficamente inserida no art. 22 da Constituição Federal, a competência 

da União para legislar sobre licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

Administrações Públicas Diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios se limita à edição de normas gerais (inciso XXVII do art. 22 da CF), 

assim como a competência legislativa de todas as matérias referidas no art. 24 da 

Constituição (§ 1º do art. 24 da CF). Ademais, inexistindo lei federal sobre normas 

gerais de licitação, ficam os Estados autorizados a exercer a competência legislativa 

plena para atender a suas peculiaridades (§ 3º do art. 24 da CF). A não ser assim, o que 

se tem é recusa aos Estados-membros quanto a sua própria autonomia administrativa, 

quebrantando o princípio federativo. Marçal Justen Filho bem percebeu essa 

particularidade do inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal, in verbis: 

(...) Rigorosamente, a disciplina do art. 22, inc. XXVII, da CF/88 não produz 

maiores efeitos ou inovações na sistemática geral. A União dispõe de 

competência para editar normas gerais seja por força do referido art. 22, inc. 

XXVII, seja por efeito do art. 24. Existe a competência privativa dos entes 

federativos para editar normas especiais. A eventual omissão da União em 

editar normas gerais não pode ser um obstáculo ao exercício pelos demais 

entes federativos de suas competências. Assim, por exemplo, a eventual 

revogação da Lei nº 8.666, sem que fosse adotado outro diploma veiculador de 

normas gerais, não impediria que os demais entes federativos exercitassem 

competência legislativa plena.” 

Entretanto, sabe-se que entre o plano normativo hipotético e a realidade prática, em 

matéria de licitações e contratos administrativos, mesmo com sucessivas alterações 

legislativas e manifestações do Poder Judiciário, ainda hoje o espaço legislativo 

deixado aos Estados da Federação é bastante restrito.  
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No julgamento da ADI 3735-MS, consignou o então Ministro Teori Zavaski, ao tratar da 

questão à luz da competência constitucionalmente estabelecida quanto à matéria:  

“Não há dúvidas, portanto, de que o estatuto constitucional brasileiro reconhece em 

favor de seus Estados-membros autonomia para criar direito em matéria de licitações 

e contratos, o que independe de autorização formal da União. Todavia, esta 

autonomia não é incondicionada, devendo ser exercida apenas para a suplementação 

das normas gerais expedidas pela União, que, no caso, encontram-se previstas na Lei 

8.666/93.” 

Ao buscar balizas para o conceito de normas gerais, prosseguiu em sua 

fundamentação: 

“Trata-se de questão que não é nem de longe tão singela como poderia parecer. A 

primeira grande dificuldade inerente a ela está no fato de que o conceito de “normas 

gerais” é indeterminado por natureza, o que já inviabiliza qualquer proposta de 

identificação apodítica dos temas subsumíveis na sua definição e daqueles que seriam 

periféricos, e, assim, admitiriam cuidado legislativo particularizado. A noção do que é 

verdadeiramente geral somente pode ser extraída a partir de um modelo posto em 

concreto, mas nunca de forma abstrata. 

A segunda complexidade hermenêutica ínsita ao processo de verificação da validade 

de leis diante do parâmetro de “normas gerais” está no fato de que, no mais das vezes, 

não há contraste direto entre as referências normativas objeto de exame, o que 

facilitaria muito o controle jurisdicional das disposições locais, que poderia ser feito 

pelas instâncias ordinárias. O mais comum é que a lei presumidamente “não geral” 

acrescente uma nova previsão normativa dentro do contexto da legislação tida como 

geral. Este acréscimo, contudo, pode induzir ao descrédito do sistema instituído pelas 

normas gerais, desfigurando suas premissas, hipótese em que ter-se-á um caso de 

incompatibilidade oblíqua, que poderá resultar na invalidade formal da lei especial. Em 

geral, são estas sutilezas que acabam criando um interesse objetivo na submissão 

direta deste tipo de questão à jurisdição constitucional do Supremo Tribunal Federal.  

Para se validar, portanto, a suplementação oferecida pelas leis locais em adendo às 

normas gerais do ordenamento deve passar, pelo menos, por um teste constituído de 

duas etapas: (a) a identificação, em face do modelo nacional concretamente 

estabelecido, das normas gerais do sistema; e a (b) verificação da compatibilidade, 

direta e indireta, entre as normas gerais estabelecidas e as inovações fomentadas pelo 

direito local.” 

Se legislar sobre a matéria licitações e contratos administrativos, em situação 

ordinária, sempre foi tarefa tormentosa para o legislador estadual pátrio, no que se 

refere ao campo normativo já bastante restrito deixado pela Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, assim como pela legislação esparsa, v. g., a Lei n. 10.520, de 17 de julho 

de 2002, que trata da modalidade licitatória do Pregão, imagine-se em um cenário 

como este, deflagrado em fevereiro, e agravado em 11 de março de 2020, quando a 

Organização Mundial de Saúde comunicou ao mundo que adentramos em uma 

pandemia de extrema gravidade, ante o elevadíssimo grau de letalidade da COVID-19.  
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O art. 24, IV, da Lei n. 8.666, de 1993, já previa casos de emergência ou calamidade 

pública como uma das hipóteses normativas da dispensa de licitação. É o que se infere 

do texto legal: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

... 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos; 

O dispositivo tem fundamento de validade na primeira parte do art. 37, XXI, da 

Constituição Federal: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   

Apesar da previsão hipotética da dispensa por emergência na Lei Federal, ainda assim 

são exigidos ritos procedimentais e de formalização rígidos, como pressuposto de 

validade da contratação a ser realizada. Nos termos do art. 89 da Lei n. 8.666, de 1999, 

a não observância das formalidades configura crime em matéria de licitações e 

contratos (não cabendo aqui tratar de forma pormenorizada desse tema nos aspectos 

penais, reporta-se, exemplificativamente, à decisão do STF no Inq. 3.674/RJ, 

julgamento de 21/02/2017, rel. Min. Luiz Fux):  

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 

observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 

inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público. 

O jurista e professor Miguel Reale, ao propor, em meados do século passado, sua 

Teoria Tridimensional do Direito, a partir de concepções especialmente da doutrina 

italiana, e contrapondo-se ao positivismo kelseniano, advertiu que a intrínseca 

correlação entre os elementos fato, valor e norma pode conduzir à exigência de 

releitura das normas jurídicas postas, ainda que sem alteração de texto, como 

fenômeno decorrente da adoção de novos prismas de valoração dos fatos pela 

sociedade. Anos mais tarde, ao publicar o texto “Linha evolutiva da teoria 
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tridimensional do direito” (Cf. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo, http:// www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67224/69834), o jusfilósofo  

assim explicitou a questão: 

Mas acontece que a norma jurídica está imersa no mundo da vida, ou seja, na nossa 
vivência cotidiana, no nosso ordinário modo de ver e de apreciar as coisas. E o mundo 
da vida muda. Então acontece uma coisa que é muito importante e surpreendente: 
uma norma jurídica, sem sofrer qualquer mudança gráfica, uma norma do Código Civil 
ou do Código Comercial, sem ter alteração alguma de uma vírgula, passa a significar 
outra coisa. (Op. cit., pp. 308/309) 

Assim vista a questão, em tese, caberia ao aplicador da Lei n. 8.666, de 1993, 

considerar a possibilidade de novos ajustes entre a realidade e a hermenêutica, para a 

consecução dos fins buscados no atual cenário de calamidade pública, sem 

precedentes na vigência da Lei. Entretanto, se assim fizesse, se exporia a um grau 

imenso – e subjetivo – no que se refere ao controle de seus atos. E, o que é ainda mais 

grave, seriam mais fáceis mecanismos de burla aos fins republicanos do Estado 

Democrático de Direito.  

Nesse cenário, a solução emergencial construída no Direito Brasileiro, considerando a 

urgência que a situação exigia, foi a célere edição da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, por meio da qual a União Federal, no exercício da competência constitucional, 

criou nova modalidade, excepcional, vinculada e temporária de dispensa de licitação. 

Como se verá a seguir, na redação original constou que “fica dispensada a licitação”. A 

redação foi posteriormente ajustada, por MPV, para “é dispensável a licitação”.  

O art. 4º da referida Lei, que conforme já mencionado sofreu alterações por meio de 

Medidas Provisórias, tem hoje a redação a seguir transcrita na íntegra, no intuito de 

facilitar o acompanhamento das observações que seguirão (no intuito de facilitar a 

evolução do tratamento da matéria, transcrevemos o texto com a perspectiva 

histórica, até mesmo porque, possivelmente, iremos nos deparar com análises 

jurídicas que precisarão ser tratadas considerando a versão vigente à época em que 

celebrada a contratação): 

Art. 4º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

Art. 4º - É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 
Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 1º - A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
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§ 2º - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas 
no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, 
o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3º - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 
e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 4º - Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 
compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de 
preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, poderá ser utilizado. (Incluído pela Medida Provisória nº 951, de 2020) 

§ 5º - Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 
aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020) 

§ 6º - O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da 
data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, 
para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de 
registro de preços nos termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020) 

Art. 4º-A - A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 
art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se 
responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-B - Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
atendidas as condições de: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-C - Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 
estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm%23art8%2525C2%2525A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm%23art15ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm%23art15ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv951.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv951.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv951.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv951.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv951.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
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Art. 4º-D - O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 
a gestão do contrato. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

 

Art. 4º-E - Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)  

§ 1º - O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020) 

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 2º - Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 3º - Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 
justificativa nos autos. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
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Art. 4º-F - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 
a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 
o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-G - Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos 
licitatórios serão reduzidos pela metade. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020) 

§ 1º - Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020) 

§ 2º - Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 
devolutivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 3º - Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 4º - As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no 
regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 951, de 2020) 

Art. 4º-H - Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 
e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-I - Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, 
em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Ainda quanto à matéria, foi editada a Medida Provisória n. 961, de 6 de maio de 2020, 

transcrita em capítulo adiante, que “Autoriza pagamentos antecipados nas licitações e 

nos contratos, adequa os limites de dispensa de licitação e amplia o uso do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.” 

Nesse ponto, temos um tema bastante polêmico, em especial se considerado à luz da 

legislação ordinária vigente até então, e que anteriormente à edição da norma 

precisou ser enfrentado, em concreto, em pareceres jurídicos no âmbito dos diversos 

entes da Federação, em razão da forma surpreendente como começou a se portar o 

mercado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm%23art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm%23art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm%23art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv951.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv951.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
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Conforme noticiado pela imprensa nacional e internacional, em razão da dinâmica de 

mercado, a partir de determinado momento inúmeras compras passaram a ser 

condicionadas, por fornecedores, à antecipação de pagamento. A solução encontrada 

foi a busca por condicionantes de execução e cautelas, entre as quais garantias. O que 

findou por ser ratificado na Medida Provisória n. 961, de 6 de maio de 2020. 

A referida Medida Provisória trouxe ainda outras modificações ao ordenamento 

jurídico pátrio, estabelecendo outras normas especiais e também temporárias em 

matéria de licitações e contratos administrativos.  

Cita-se a majoração dos valores de dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II 

do art. 24 da Lei n. 8.666, de 1993. E a possibilidade de aplicação do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC – previsto na Lei n. 12.462, de 4 de 

agosto de 2011. Nota-se, ainda, que o art. 2º, na prática, ratificou os atos realizados 

anteriormente, já durante o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto 

Legislativo n. 6, de 20 de março de 2020.  

Este é o regramento básico contido na legislação federal especial relativo a licitações e 

contratações para atender a demandas de combate à COVID-19, derrogatório da 

legislação comum. Frisa-se, de forma condicional (apenas quanto à situação de 

enfrentamento da pandemia) e temporária (enquanto durar o estado de calamidade). 

Embora as alterações normativas imediatas tenham se dado no plano 

infraconstitucional, consideradas as premissas de relevância, urgência e a dinâmica do 

processo legislativo, em 8 de maio de 2020 foi publicada Emenda Constitucional n. 

106, promulgada na data anterior, que instituiu o “regime extraordinário fiscal, 

financeiro e de contratações para enfrentamento de calamidade pública nacional 

decorrente de pandemia.”  

A única menção expressa aos Estados na referida Emenda está contida em seu art. 2º, 

parágrafo único:   

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 
imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 
devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios. 

O art. 1º estabelece disposições referenciadas à União (gravada em maiúscula, do que 

se depreende a menção expressa ao Ente Federal de nossa organização político-

federativa, e não à união como somatório da União, Estados e Municípios): 

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido pelo 
Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, 
financeiro e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente 
naquilo em que a urgência for incompatível com o regime regular, nos termos 
definidos nesta Emenda Constitucional. 

De toda forma, como antes exposto, considerando que nos termos do art. 22, XXVII, 

aplicado juntamente com o art. 24, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, a competência 
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para a edição de normas gerais em matéria de licitações e contratos é da União 

Federal, pode-se afirmar que o dispositivo acima ratifica, no plano constitucional, o 

regime extraordinário e temporário de contratações em razão da COVID-19 (reforça-se 

que a Ementa também trata do regime extraordinário fiscal e financeiro) editado pelo 

Ente com competência imediata para tanto, no plano das normas gerais. Aliás, 

mediante norma interpretativa, isso está contido no texto da própria Emenda: 

Art. 10. Ficam convalidados os atos de gestão praticados a partir de 20 de março de 
2020, desde que compatíveis com o teor desta Emenda Constitucional. 

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação e ficará 
automaticamente revogada na data do encerramento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Congresso Nacional. 

Ainda no que se refere às contratações, outras disposições estão contidas nos artigos 

2º e 3º da Emenda:  

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e de 
seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo 
federal, no âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de 
contratação de pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e 
compras que assegurem, quando possível, competição e igualdade de condições a 
todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo da 
tutela dos órgãos de controle. 

Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas e os 
atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 
consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, 
ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão 
ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à 
concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o art. 
1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da 
Constituição Federal. 

Abre-se parênteses para registrar que o STF, em decisão do Ministro Alexandre de 

Morais, entendeu que, por simetria, o afastamento temporário de exigências da LRF, 

pleiteado na ADI 6357, requerida pela Presidência da República, se estenderia aos 

Estados e Municípios que declararam estado de calamidade. 

Diante do exposto, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR na presente ação direta de 

inconstitucionalidade, ad referendum do Plenário desta SUPREMA CORTE, com base 

no art. 21, V, do RISTF, para CONCEDER INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, aos artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in 

fine e § 14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020, para, durante a emergência em 

Saúde Pública de importância nacional e o estado de calamidade pública decorrente 

de COVID-19, afastar a exigência de demonstração de adequação e compensação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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orçamentárias em relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao 

enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVID-19. 

Ressalto que, a presente MEDIDA CAUTELAR se aplica a todos os entes federativos 

que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia de COVID-19.”  

Link: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI6357MC.pdf 

Por força da superveniência da Emenda Constitucional n. 106, de 2020, o Tribunal 

Pleno ratificou a decisão monocrática do Ministro Relator e, acolhendo alegação da 

AGU, declarou a perda superveniente de objeto daquela ação. Portanto, nota-se que já 

tivemos uma primeira manifestação expressa do STF no sentido de estender efeitos 

jurídicos decorrentes da Emenda Constitucional n. 106, de 2020, de natureza 

transitória, a todos os Entes Federados. 

Outro ponto a ser destacado é que matérias tratadas em normas jurídicas que 

imediatamente se direcionam a outros planos de regulamentação e aplicação do 

Direito, em razão da pandemia, a exemplo do Direito do Trabalho, como se infere das 

Medidas Provisórias n. 927, de 22 de março de 2020, e n. 936, de 1º de abril de 2020, 

têm implicações imediatas no campo dos contratos administrativos, com repercussão, 

por exemplo, em contratos anteriores à pandemia, com fornecimento de mão-de-

obra, cuja execução foi alterada, total ou parcialmente. Importante destacar que 

houve dispositivos da primeira MPV afastados pelo STF. Por maioria, foram suspensos 

o artigo 29, que não considerava doença ocupacional os casos de contaminação de 

trabalhadores pelo coronavírus; e o artigo 31, que limitava a atuação de auditores 

fiscais do trabalho à atividade de orientação. Verificar ADI n. 6377 e ADI n. 6380. 

A título de registro, aponta-se que, no âmbito federal, o reconhecimento do estado de 

calamidade pública, para fins do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 

2000 – LRF, ocorreu por meio do Decreto Legislativo n. 6, de 20 de março de 2020. 

Outras normas com implicações no âmbito dos contratos administrativos estão 

contidas na Medida Provisória n. 928, de 23 de março de 2020, que alterou a Lei n. 

13.979, de 2020. Entre as modificações temporárias ao ordenamento jurídico,  foram 

suspensos os prazos de respostas a pedidos de acesso à informação junto a órgãos ou 

entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que dependam de acesso presencial de 

agentes públicos encarregados da resposta ou de agente público ou setor 

prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de 

emergência de que trata a referida Lei. Previu, ainda, que, após o encerramento do 

estado de calamidade, os pedidos pendentes deveriam ser reiterados no prazo de dez 

dias. Entretanto, submetida a matéria ao STF, por meio da ADI 6351, foi concedida 

liminar para afastamento da hipótese. Portanto, também em tema de contratos 

administrativos devem ser observadas as disposições referentes ao acesso à 

informação. De toda forma, foram ainda editadas normas específicas, no que se refere 

à publicidade a ser dada às contratações, com destaque para as Leis Estaduais n. 

23.640 e n. 23.641, de 14 de maio de 2020. Ver ADI n. 6347 e ADI 6353. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI6357MC.pdf
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Como já mencionado, no âmbito estadual, a Advocacia-Geral do Estado vem 

trabalhando, progressivamente, com a estruturação de pareceres referenciais. Os 

pareceres referenciais já editados serão transcritos em capítulo adiante, assim como 

algumas das inúmeras notas jurídicas orientadoras que, pela abrangência, podem 

servir de precedentes a casos semelhantes. 

O tratamento normativo do estado de emergência e, posteriormente, de calamidade, 

em Minas Gerais, também foi objeto de uma ação planejada e programada. Frisa-se, 

em tempo recorde. O acerto das ações governamentais, fundamentadas juridicamente 

nas orientações da AGE, pode ser constatado em pelo menos duas frentes. 

Primeiramente, na situação ímpar da evolução da pandemia em nosso Estado, com 

índices substancialmente inferiores à imensa maioria dos Estados da Federação, 

destacando-se, proporcionalmente, aquele referente à evolução de óbitos. E, em 

segundo lugar, a atuação coordenada e preventiva é refletida no baixo número de 

ações até então propostas. De acordo com o sistema Tribunus, em aproximadamente 

três meses de trabalho, há pouco mais de 150 (cento e cinquenta) ações cadastradas 

com a sigla COVID-19, nas mais diversas matérias. A imensa maioria, com liminares, 

quando requeridas, foram indeferidas ou reformadas mediante recurso do Estado.   

Em Minas Gerais, o Decreto com numeração especial n. 113, de 12 de março de 2020, 

declarou a situação de emergência. E em seu art. 3º dispôs, quanto às contratações 

públicas: 

Art. 3º – Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus de que trata este decreto, nos termos do art. 

4º da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 

Destaca-se, ainda, o art. 5º: 

Art. 5º – A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este decreto 

correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades do Estado. 

O Decreto Estadual n. 47.891, de 20 de março de 2020, reconheceu o estado de 

calamidade pública. No que se refere às contratações, seu art. 4º dispôs:  

Art. 4º – Aplica-se ao período de calamidade pública, no âmbito do Poder Executivo, o 

disposto no inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Ressalta-se que, evidentemente, a referida norma deve ser interpretada de forma 

sistêmica e aplicada sem prejuízo daquelas contidas na Lei n. 13.979, de 2020, que 

considera, de forma específica e qualificada, as contratações diretamente vinculadas à 

pandemia. Diretrizes sobre a matéria estão contidas nos pareceres referenciais da 

AGE/MG sobre a matéria.  

A Resolução n. 5529, de 25 de março de 2020, da ALMG, “reconhece o estado de 

calamidade pública em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo 

Coronavírus”. 
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Cita-se, ainda, com repercussão no campo dos contratos (incluídos aqueles já firmados 

e vigentes) o Decreto Estadual n. 47.904, de 31 de março de 2020, que, entre outras 

matérias, tratou do Plano de Contingenciamento de Gastos no âmbito da 

Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, empresas 

dependentes e fundos estaduais. Destacam-se seus artigos 2º e 3º: 

Art. 2º – Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do 

Poder Executivo, as empresas dependentes e os fundos estaduais deverão, dentre 

outras medidas a serem adotadas com o objetivo de redução de despesas, seguir as 

seguintes diretrizes: 

I – fica vedada a celebração de novos contratos para prestação de serviços de 

consultoria técnica, exceto as relacionadas ao enfrentamento da emergência em saúde 

pública de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus, as quais 

deverão ser previamente submetidas à análise do Comitê de Orçamento e Finanças – 

Cofin; 

II – ficam vedadas, a partir do primeiro dia do mês de abril de 2020, despesas de 

capital com recursos que dependam de fluxo financeiro do Tesouro Estadual; 

III – ficam vedadas, a partir do primeiro dia do mês de abril de 2020, despesas com 

cursos, capacitações, treinamentos, coffe break, participação em eventos e 

seminários e demais gastos similares que tenham como fonte de financiamento 

recursos que dependam de fluxo financeiro do Tesouro Estadual; 

IV – fica vedada a celebração de novos contratos de locação de imóveis, devendo os 

órgãos e entidades ocuparem preferencialmente as estruturas próprias do Estado, 

limitando ainda os gastos com esse objeto a 90% (noventa por cento) do valor 

executado em 2019; 

V – as despesas com materiais de consumo e itens de almoxarifado, para o exercício 

de 2020, deverão ser limitadas a 50% (cinquenta por cento) dos valores realizados 

em 2019; 

VI – as despesas de consumo de água, energia elétrica, gás, serviço postal 

telegráfico, telefonia fixa e demais serviços de utilidade pública deverão ser 

limitadas a 80% (oitenta por cento) dos valores realizados em 2019; 

VII – as despesas com diárias, passagens áreas, transporte urbano, pedágio e demais 

gastos relacionados a viagens deverão ser limitadas a 40% (quarenta por cento) dos 

valores realizados em 2019; 

VIII – as despesas relacionadas a locação de veículos, consumo de combustíveis, 

peças e serviços para reparo de veículos automotores e gerenciamento da frota em 

geral deverão ser limitadas a 50% (cinquenta por cento) dos valores realizados em 

2019. 

§ 1º – Fica determinada a suspensão imediata dos demais contratos de serviços 

considerados não essenciais para a execução mínima das políticas públicas inerentes a 

cada órgão ou entidade, devendo aqueles impossibilitados de paralisação serem 

reduzidos em 25% (vinte cinco por cento) do patamar de execução atual. 
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§ 2º – Ficam excepcionados das limitações relacionadas neste artigo os órgãos e 

entidades que desempenham atividades de saúde, em especial aqueles diretamente 

relacionados ao combate à pandemia da COVID-19, e as despesas realizadas com 

recursos de convênios e congêneres. 

§ 3º – Os órgãos de segurança pública que estiverem atuando direta ou 

indiretamente no combate à pandemia da COVID-19 ficam dispensados de cumprir os 

percentuais de redução indicados nos incisos V, VII e VIII, devendo tomar as medidas 

necessárias para redução das despesas correntes, limitando seu gasto no exercício de 

2020 aos valores fixados pelo Anexo deste decreto. 

Art. 3º – O Cofin, excepcionalmente e mediante justificativa e comprovação da 

necessidade, poderá estabelecer exceções às regras estabelecidas no art. 2º. 

Ainda no âmbito das contratações, o Decreto Estadual n. 47.914, de 10 de abril de 

2020, “Fixa valores da remuneração de médicos contratados temporariamente com 

base na Lei nº 18.185, de 4 de junho de 2009, e da Gratificação Temporária de 

Emergência em Saúde Pública – Gtesp, de que trata a Lei nº 23.630, de 2 de abril de 

2020.” 

Também merecem menção os Decretos Estaduais n. 47.890, de 19 de março de 2020; 

n. 47.932, de 29 de abril de 2020; e n. 47.966, de 28 de maio de 2010; que, 

respectivamente, suspende os prazos de processos administrativos; prorroga até 31 de 

maio a suspensão; e prorroga novamente até 30 de junho.  

Portanto, no que se refere a processos administrativos anteriores, relativos a licitações 

e contratações, que não tenham razões de urgência ou emergência, poderá ser 

aplicada a suspensão. Nos termos do art. 5º, § 3º, do primeiro Decreto acima citado, 

são excepcionados “(...) os procedimentos licitatórios, de contratação direta, doações 

e quaisquer procedimentos que visem aquisições de bens ou serviços.”  

 A Lei Estadual n. 23.629, de 2 de abril de 2020, alterou o art. 60 da Lei nº 14.184, de 

31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual. Entre outros aspectos, incluiu a suspensão de prazos 

em situação de emergência, calamidade pública e força maior. Também dispôs quanto 

à suspensão do prazo prescricional, o que pode ter implicações, por exemplo, na 

apuração de falhas na execução de contratos. Do texto da Lei se destaca: 

Art. 1º – O art. 60 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 60 – Os prazos processuais não se interrompem nem se suspendem, salvo: 

I – quando houver previsão legal; 

II – em situação de emergência, estado de calamidade pública ou em caso de força 

maior. 

§ 1º – Em relação ao Poder Executivo, a interrupção ou a suspensão dos prazos dos 

processos administrativos em razão do disposto no inciso II do caput dependerá de 

decreto do Governador do Estado. 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14184&ano=2002&tipo=LEI
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§ 2º – Em relação ao Poder Legislativo, ao Poder Judiciário, ao Ministério Público, ao 

Tribunal de Contas do Estado e à Defensoria Pública, a interrupção ou a suspensão dos 

prazos dos processos administrativos em razão do disposto no inciso II 

do caput dependerá de ato normativo de cada Poder ou órgão. 

§ 3º – Nas hipóteses de interrupção de prazo processual no âmbito do Poder Executivo 

em razão do disposto no inciso II do caput, o reinício da contagem do prazo 

prescricional se dará a partir da data da decretação da situação de emergência, do 

estado de calamidade pública ou da força maior. 

§ 4º – Nas hipóteses de suspensão de prazo processual no âmbito do Poder Executivo 

em razão do disposto no inciso II do caput, o prazo prescricional ficará suspenso a 

partir da entrada em vigor do decreto a que se refere o § 1º e enquanto durarem seus 

efeitos. 

§ 5º – O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo tributário, que 

está sujeito a legislação especial.”. 

A Lei Estadual n. 14.184, de 2002, estabelece, ainda, como diretrizes e regramento 

básico de todo processo administrativo em Minas Gerais (ressalvada, nos termos do 

art. 1º, § 2º, sua aplicação subsidiária aos processos administrativos específicos, 

regidos por lei própria): 

Art. 2º – A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, eficiência, ampla defesa, do contraditório e da transparência. 

... 

Art. 5º – Em processo administrativo serão observados, dentre outros, os seguintes 

critérios: 

I – atuação conforme a lei e o direito; 

II – atendimento do interesse público, vedada a renúncia total ou parcial de poder ou 

competência, salvo com autorização em lei; 

III – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé, vedada a 

promoção pessoal de agente ou autoridade; 

IV – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição e em legislação específica; 

V – indicação dos pressupostos de fato e de direito que embasem a decisão; 

VI – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos postulantes e 

dos destinatários do processo; 

VII – adoção de forma que garanta o adequado grau de certeza, segurança e respeito 

aos direitos das pessoas; 

VIII – garantia do direito à comunicação, à produção de provas, à apresentação de 

alegações e à interposição de recurso; 

IX – proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as exigidas em lei; 



 
 

19 

X – impulsão de ofício do processo, sem prejuízo da atuação do interessado. 

... 

Art. 10 – Todo assunto submetido ao conhecimento da Administração tem o caráter de 

processo administrativo. 

... 

Art. 46 – A Administração tem o dever de emitir decisão motivada nos processos, bem 

como em solicitação ou reclamação em matéria de sua competência. 

§ 1º – A motivação será clara, suficiente e coerente com os fatos e fundamentos 

apresentados. 

§ 2º – Em decisões reiteradas sobre a mesma matéria, poderão ser reproduzidos os 

fundamentos de uma decisão, desde que não se prejudique direito ou garantia do 

interessado. 

§ 3º – A motivação de decisão de órgão colegiado ou comissão, ou de decisão oral, 

constará em ata ou em termo escrito. 

Fazemos menção à parte da Lei Geral de regramento do processo administrativo em 

Minas Gerais para reforçar a imprescindibilidade da observância dessas normas, ainda 

que alguma delas também sofram influxo ou mesmo derrogação provisória, por força 

da legislação afeta à situação de calamidade, em razão da pandemia.  

Entretanto, uma vez mais mediante interpretação sistêmica, é preciso ressaltar que 

diversas disposições contidas na legislação especial aqui tratada na verdade ratificam 

obrigações públicas, de natureza procedimental ou processual, contidas na Lei Geral.  

Assim está qualificado, por exemplo, no que se refere às justificativas para 

contratações diretas ou adoção do procedimento licitatório diferenciado; também 

quanto à correlação entre o objeto, seu quantitativo (justificativa do montante que no 

momento da contratação foi estimado, se ocorre parcelamento, como condição mais 

vantajosa), como sendo o estritamente necessário ao enfrentamento da crise 

instalada; os critérios e condições de estimativa e que levaram à aceitação dos preços 

(inclusive quanto a pesquisas eventualmente infrutíferas); ou, quando for o caso, a 

justificativa da situação de excepcionalidade quanto a este ponto, para aplicação do 

art. 4º-E, § 2º, da Lei n. 13.979, de 2020; previsão orçamentária; etc.  

Também deverá ser observada a emissão de parecer jurídico ou a juntada de parecer 

referencial devidamente aprovado que dê suporte à contratação pretendida; nesse 

caso, com certificação de adequação, por se tratar de contrato para atender ao 

enfrentamento do estado de calamidade em razão da pandemia da COVID-19, tudo 

nos exatos termos e condições da Lei n. 13.979, de 2020. 

No que se refere às dispensas de licitação com fundamento nos arts. 4º e seguintes da 

referida Lei n. 13.979, de 2020, o Parecer Referencial AGE n. 16.198, de 22 de março 

de 2020, no item 85, estabelece síntese dos requisitos a serem verificados e aplicados, 
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no que merece transcrição (não dispensando a realização de checklist quanto a todas 

as condicionantes): 

85. Em síntese, temos os seguintes requisitos formais a serem seguidos: 

a. justificativa da dispensa (art. 26, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93) - emergência 

em razão da pandemia do coronavírus (artigo 4º da Lei Federal nº 13.979); 

b. razão da escolha do fornecedor (art. 26, II da Lei Federal nº 8.666); 

c. justificativa do preço, evidenciada sua razoabilidade (art. 26, III da Lei Federal nº 

8.666, c/c art. 4º-E, §§ 1º e 2º, da Lei 13.979/2020). 

d. adequação orçamentária (art. 4º-E, § 1º, VII, da Lei 13.979/2020); 

e. comunicação, à autoridade superior, da (motivada) decisão sobre a contratação 

direta, pela autoridade competente, para ratificação (art. 26, “caput” da Lei Federal nº 

8.666); 

f. emissão de parecer jurídico (ou juntada de manifestação referencial aprovada pelo 

Advogado-Geral do Estado, com o ateste, pela autoridade competente, de que o caso 

se amolda à manifestação referencial); 

g. publicação da decisão ratificadora (art. 26, “caput” da Lei Federal nº 8.666); 

h. disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de contratação ou aquisição (art. 4º, § 2º, da Lei 13.979/2020); 

i. regularidade fiscal, trabalhista, seguridade social e habilitatória (ressalvado o 

disposto no art. 4º-F da Lei 13.979/2020).      

Como ocorre de praxe no que se refere à atividade de assessoramento jurídico que 

constitucionalmente compete à AGE, é recomendável que, em casos de dúvidas 

quanto à adequação de parecer referencial à situação concreta, seja requerida 

manifestação adicional do órgão de assessoramento jurídico.  

O correto planejamento das contratações (mesmo – ou especialmente – em situação 

de crise), a correta instrução procedimental ou processual e a devida motivação 

técnica e jurídica ganharam relevo ainda maior após decisão do STF, em 21 de maio de 

2020, na ADI 6421 e diversas outras com o mesmo objeto, no que se refere à 

responsabilidade dos agentes públicos em razão de seus atos durante o estado de 

calamidade decorrente da pandemia da COVID-19. 

Ao analisar as disposições da Medida Provisória n. 966, de 2020, por meio da qual se 

pretendeu restringir a responsabilização dos agentes públicos às hipóteses de ação ou 

omissão com dolo ou erro grosseiro, o Plenário do STF entendeu que estes devem 

observar critérios técnicos e científicos de entidades médicas e sanitárias para 

estruturação e condução da política pública. Noticiou o site do Tribunal, em 

21/05/2020: “os agentes públicos deverão observar o princípio da autocontenção no 
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caso de dúvida sobre a eficácia ou o benefício das medidas a serem implementadas. As 

opiniões técnicas em que as decisões se basearem, por sua vez, deverão tratar 

expressamente dos mesmos parâmetros (critérios científicos e precaução), sob pena 

de se tornarem corresponsáveis por eventuais violações a direitos.” 

 

Pode-se afirmar que, na prática, a decisão encampa entendimento doutrinário e 

jurisprudencial já adotado no Direito Pátrio, no sentido de que a discricionariedade, 

em tese, poderá ou não ser observada diante de casos concretos. E, ainda, que a 

técnica é condicionante ao exercício da discricionariedade. Nesse sentido, leciona a 

Professora e Procuradora aposentada do Estado de São Paulo, Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro, em estudo intitulado “Discricionariedade técnica e discricionariedade 

administrativa”: 

"No caso da discricionariedade técnica essas alternativas não existem, porque o 

conceito utilizado é de natureza técnica e vai ser definido com base em critérios 

técnicos extraídos da ciência. Daí a importância da especialização própria das agências 

reguladoras". (Cf. direitodoestado.com.br) 

Também exige citação neste estudo, no que se refere especificamente às contratações 

públicas, a norma contida no art. 3º da Lei Complementar n. 173, de 27 de maio de 

2020, que “Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras 

providências”, e prevê: 

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da 

Covid-19, além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 

2000, ficam afastadas e dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e de 

outras leis complementares, leis, decretos, portarias e outros atos normativos que 

tratem: 

I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do caput do art. 16 e 

no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

II - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de 

transferências voluntárias. 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira 

necessários ao atendimento deste Programa ou de convênios vigentes durante o 

estado de calamidades; e 

II - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de 

transparência, controle e fiscalização referentes ao referido período, cujo atendimento 

será objeto de futura verificação pelos órgãos de fiscalização e controle respectivos, na 

forma por eles estabelecida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art16ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art17
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Em razão da utilidade deste material como orientação preventiva, importante registrar 

ainda que a CGE editou a Nota Técnica n. 1520.0379.20, denominada “Identificação e 

mitigação de riscos em contratações públicas no contexto da Lei Federal nº 

13.979/2020”, que pode ser acessada no link que segue: 

http://cge.mg.gov.br/phocadownload/notas_tecnicas/NT%20Compras%20Emergenciais.pdf 

 
Por meio do Ofício Circular SEPLAG/CSC N. 3/2020, de 27 de março de 2020, os 
Superintendentes de Planejamento, Gestão e Finanças, Autoridades Equivalentes e 
Gestores de Contratos dos Órgãos e Entidades foram estabelecidos critérios quanto à 
“Avaliação da execução dos contratos vigentes durante o período de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional, cujos objetos não 
estejam estritamente atrelados ao contexto do estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia causada pelo agente coronavírus (COVID-19)”. 
 
Neste capítulo, buscou-se apresentar uma abordagem jurídica mais ampla da situação 

de calamidade, em razão da pandemia desencadeada pela COVID-19, no que se refere 

às contratações públicas. Evidentemente, sem a pretensão de esgotar a matéria, dada 

a sua complexidade, e por se tratar de tema que ainda está em construção, nesta triste 

quadra da história. Por se tratar de um estudo institucional, procurou-se, dentro do 

possível, uma explanação técnica e objetiva.  

Na sequência, serão apresentados alguns dos estudos aplicados, que hoje integram o 

Banco de manifestações jurídicas – Pareceres e Notas Jurídicas – da AGE.  

 

2. Principais orientações jurídicas do consultivo da AGE/MG 

 

2.1. Pareceres referenciais e notas jurídicas relevantes da AGE/MG 

A Advocacia-Geral do Estado, por meio de seus órgãos de assessoria e consultoria 

jurídica, tendo em vista a crise e o estado de emergência vivenciados em razão da 

pandemia, já atendeu a inúmeras demandas excepcionais, originárias de diversos 

órgãos e entidades governamentais. Buscou fixar diretrizes referenciais e orientações a 

serem observadas na celebração de contratos e processos de compras realizados pelo 

Estado de Minas Gerais e vinculadas ao enfrentamento da COVID-19.  

Inicialmente, cumpre esclarecer que a adoção de Pareceres Referenciais teve como 

fundamento – como não poderia deixar de ser – os princípios da Administração 

Pública, com ênfase na celeridade, eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, uma 

vez que, após previamente examinados e aprovados pelos órgãos competentes quanto 

ao assessoramento jurídico, passam a ser utilizados como instrumentos facilitadores 

da atividade gerencial no âmbito da Administração Pública, encontrando guarida em 

normas federais, estaduais e precedentes dos órgãos de controle externo.  

http://cge.mg.gov.br/phocadownload/notas_tecnicas/NT%252520Compras%252520Emergenciais.pdf
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A aplicação de atuações padronizadas é recomendada, com as devidas cautelas, nos 

procedimentos rotineiros, sem variações, que não exijam tratamento diferenciado. 

Nessa acepção, a Corte de Contas Federal posicionou-se favoravelmente à viabilidade 

de manifestações padronizadas em caso de procedimentos licitatórios idênticos, 

cabendo ao gestor a verificação da conformidade entre o procedimento em curso e 

aquele já albergado por manifestação jurídica referencial. 

Nesse sentido, concluiu o Ministro do TCU, Walton Rodrigues:  

“Assim, admitindo-se a existência de procedimentos licitatórios idênticos tanto 

em relação ao objeto quanto em relação às quantidades ou, então, quanto à 

modalidade licitatória, a utilização de minutas-padrão não fere o dispositivo 

legal que impõe a prévia manifestação da assessoria jurídica sobre a 

regularidade das minutas dos editais e dos contratos. (...) Dessa forma, ao 

aprovar minutas-padrão de editais e/ou contratos, a assessoria jurídica 

mantém sua responsabilidade normativa sobre procedimentos licitatórios em 

que tenham sido utilizadas. Ao gestor caberá a responsabilidade da verificação 

da conformidade entre a licitação que pretende realizar e a minuta-padrão 

previamente examinada e aprovada pela assessoria jurídica. Por prudência, 

havendo dúvida da perfeita identidade, deve-se requerer a manifestação da 

assessoria jurídica, em vista das peculiaridades de cada caso concreto. A 

despeito de haver decisões do TCU que determinam a atuação da assessoria 

jurídica em cada procedimento licitatório, o texto legal - parágrafo único do art. 

38 da Lei 8.666/93 - não é expresso quanto a essa obrigatoriedade. Assim, a 

utilização de minutas-padrão, guardadas as necessárias cautelas, em que, como 

assevera o recorrente (fl. 8/9 do anexo 1), limita-se ao preenchimento das 

quantidades de bens e serviços, unidades favorecidas, local de entrega dos 

bens ou prestação dos serviços, sem alterar quaisquer das cláusulas desses 

instrumentos previamente examinados pela assessoria jurídica, atende aos 

princípios da legalidade e também da eficiência e da 

proporcionalidade.”(Acórdão 1.504/2005 – TCU – Plenário)  

Note-se que, apesar de admitir a utilização de documentos referenciais, a conclusão 

mantém intacta a responsabilidade normativa de aprovação do instrumento pela 

Assessoria Jurídica do órgão (desde que, evidentemente, não haja alteração na minuta 

previamente aprovada, nem exista outras questões específicas a serem analisadas). E 

incumbe ao gestor público a responsabilidade de verificação da adequação do caso 

concreto ao instrumento padrão. Ademais, a despeito de o Acórdão em comento se 

referir aos procedimentos licitatórios, compreende-se que não há óbice para sua 

aplicação, mutatis mutandis, às demandas que tratem de licitação dispensável.  

No Estado de Minas Gerais, a Resolução AGE n. 26, de 23 de junho de 2017, que dispõe 

sobre a organização, competências e procedimentos da Consultoria Jurídica da 

Advocacia-Geral do Estado, em seu art. 12 autoriza a adoção de pareceres referenciais, 

assim evitando, sempre que possível, nova análise jurídica da mesma matéria, desde 
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que a área técnica ateste que o caso concreto se amolda aos termos da prévia 

manifestação. 

Traçado esse breve panorama de fundamentação jurídica acerca da possibilidade de 

adoção dos Pareceres Referenciais no âmbito da Administração Pública e sua 

relevância para a conduta célere e eficiente dos gestores públicos, passa-se à 

apresentação dos principais estudos elaborados na temática das contratações, com 

vistas a possibilitar o combate à situação de emergência, transmutada em situação de 

calamidade pública, decorrentes da pandemia.  

O Parecer Referencial n. 16.198 de 22 de março de 2020, já citado no capítulo 
antecedente, tratou das hipóteses de dispensa de licitação para aquisição de bens e 
insumos de saúde, aplicando diretamente o art. 4º da Lei nº 13.979/2020, observados 
os requisitos ali dispostos, bem como a estrita correlação da dispensa do instrumento 
legal com o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do surto viral. 
A hipótese prevista em lei é objetiva, condicional à existência da crise e, 
consequentemente, transitória. Do que se depreende subsistir condição resolutiva, 
após o fim do enfrentamento do estado de calamidade, o que é recomendável ser 
considerado nas contratações nele fundamentadas. 
 
O Parecer Referencial aborda todos os requisitos, incluindo aspectos formais e 
documentos comprobatórios, necessários à juridicidade da adoção da medida legal de 
dispensa de licitação.  
 
Note-se que a crise pandêmica e o verdadeiro estado de excepcionalidade decorrente 
não autorizam que sejam descumpridas as normas gerais procedimentais referentes 
às compras públicas. No que ocorreu a derrogação, o legislador estabeleceu termos e 
condições específicos e temporários a serem seguidos.  
Mesmo no caso de licitação dispensada por lei esparsa, tal como o caso, é 
imprescindível a correta motivação, com as razões de escolha do fornecedor e do 
preço, conforme assentado no art. 26, II e III, da Lei n. 8.666/93.  
 
Frisa-se que a Lei Estadual n. 14.184, de 2002, prevê em seu art. 46: 
 

Art. 46 – A Administração tem o dever de emitir decisão motivada nos 
processos, bem como em solicitação ou reclamação em matéria de sua 
competência. 
§ 1º – A motivação será clara, suficiente e coerente com os fatos e 
fundamentos apresentados. 
§ 2º – Em decisões reiteradas sobre a mesma matéria, poderão ser 
reproduzidos os fundamentos de uma decisão, desde que não se prejudique 
direito ou garantia do interessado. 
§ 3º – A motivação de decisão de órgão colegiado ou comissão, ou de decisão 
oral, constará em ata ou em termo escrito. 
  

Destaca-se, exemplificativamente, a utilização do citado parecer como fundamento 
para dispensa de licitação para aquisição de equipamentos médicos, de proteção 
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individual, consubstanciados em máscaras reutilizáveis de algodão, tema tratado na 
Nota Jurídica n. 5.490 de 13 de maio de 2020.  
 
Do mesmo modo, o Parecer Referencial para hipóteses excepcionais de dispensa de 
licitação, amparou a Nota Jurídica n. 5.483 de 30 de abril de 2020, que tratou da 
possibilidade de contratação direta por dispensa de licitação para prestação de 
serviço de assessoria de comunicação voltada ao enfrentamento da COVID-19, 
devendo o processo ser instruído com nota técnica e plano de trabalho aderente às 
ações de enfrentamento ao COVID-19, além de atestada a relevância do serviço de 
esclarecimento à população no bojo da atuação publicitária e informativa, observadas 
orientações do Parecer Referencial nº 16.198 desta Advocacia-Geral do Estado 
 
Posteriormente, o Parecer Referencial n. 16.214, de 14 de abril de 2020, em 

complementação às diretrizes já traçadas no Parecer Referencial nº 16.198/2020, 

exarou nova manifestação orientando a Administração sobre a 

possibilidade/viabilidade de dispensa de licitação para execução de serviços de 

engenharia emergenciais.  

Lado outro, o Parecer Referencial n. 16.212, de 06 de abril de 2020, abordou a 
possibilidade, excepcionalíssima, da realização de pagamento antecipado  em 
contratos administrativos, justificada no atendimento ao interesse público e 
respaldada no atual cenário de escassez de oferta e de elevada demanda por produtos 
e equipamentos indispensáveis à adequada atuação dos órgãos e entidades estaduais 
de saúde. 
 
A alteração da dinâmica de mercado em face da equação composta pelo número de 
fabricantes e fornecedores de determinados produtos necessários à garantia da saúde 
pública e dos profissionais de saúde e a desproporcional demanda gerada pela crise 
vivenciada levou à fixação de novas premissas e requisitos a garantir a 
excepcionalidade da medida e a segurança do gestor público. 
Como apontado no Parecer em comento, “a eficiente atuação estatal está 

condicionada à imprescindibilidade do abandono das práticas ordinárias de 

contratação pelo Poder Público. Sendo o pagamento por antecipação medida essencial 

à aquisição dos bens necessários à atuação estatal, dado o cenário caracterizado pela 

notória escassez de produtos e equipamentos indispensáveis à adequada atuação dos 

órgãos e entidades estaduais de saúde; da novel alteração das condições de mercado 

impostas pelo restrito número de fornecedores e fabricantes desses bens; e das 

práticas agressivas de mercado adotadas por diversos países na busca desses mesmos 

produtos. Tais circunstâncias fáticas são de notório conhecimento daqueles que estão 

a vivenciá-la. Ouvindo-se, diariamente, notícias relacionadas à desproporção entre o 

número de equipamentos disponíveis e a elevada e crescente demanda por parte de 

pacientes e profissionais de saúde que atuam na linha de frente de tratamento e 

combate do COVID-19. Ao que se somam informações relacionadas à mudança de 

procedimentos e exigências por parte de fornecedores desses equipamentos, além da 

"guerra" comercial instalada entre países na obtenção de recursos que, em razão da 

epidemia, tornaram-se escassos. A severidade da situação é inquestionável. Pelo que 
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caracterizado, sob qualquer ângulo que se enfoque a questão, excepcionalidade 

suficiente a embasar e legitimar, a julgar do caso concreto, a alteração da ordem 

prevista como regra pela Lei nº 4.320, de 1964, na execução de despesas públicas.” 

 

O Parecer Referencial n. 16.213, de 07 de abril de 2020, elaborou análise da gestão de 

contratos firmados com as empresas prestadores de serviços terceirizados à luz da MP 

927/2020, MP 936/2020, Lei Estadual n. 23.631/ 2020 e Decreto Estadual n. 

47.904/2020, entre outras conjunturas que retratam a situação do Estado diante da 

pandemia instaurada pela COVID-19. 

Frisa-se que as Medidas Provisórias n. 927 e n. 936, de 2020, tiveram como objeto a 

manutenção do emprego e da renda em tempos de pandemia. Para tanto, 

estabeleceram instrumentos que repercutiram nos contratos administrativos de 

serviços terceirizados, com vistas a amortecer os deletérios efeitos econômicos e 

sociais decorrentes do atual estado e calamidade pública.  

Merece destaque a previsão da Lei n. 23.631, de 2020, que garante ao Estado a 

possibilidade de, durante a vigência do estado de calamidade pública, adotar medidas 

para viabilizar a manutenção das condições dos contratos administrativos de prestação 

de serviços contínuos de mão de obra não eventual. 

O Parecer Referencial quanto à matéria conclui, ainda, que a partir de posições 

específicas da Lei n. 4.320, de 1964 (art. 63), e da Lei n. 8.666, de 1993 (art. 40, XVI, 

“a”), se há um custo não relacionado ao enfrentamento da COVID-19 e à continuidade 

dos serviços públicos essenciais, não há possibilidade de realização da despesa, 

apontando para possibilidade de suspensão de determinados contratos.  

A Nota Jurídica n. 5.441, de 27 de março de 2020, abordou a possibilidade de o Estado 

receber em cessão bem particular, em comodato, para enfrentamento da pandemia, 

com fundamento nos arts. 579 e ss. do Código Civil. O objeto da avença foi a cessão de 

parte da estrutura física e logística de unidade hospitalar. Foram apresentadas 

ressalvas de praxe, em especial quanto à certificação do estado em que o bem é 

recebido, para fim de restituição nas mesmas condições. 

A Nota Jurídica n. 5.489, de 14 de maio de 2020, tratou da forma de operacionalização 
dos serviços de atendimento em saúde a serem realizados no bem recebido pelo 
Estado em comodato. Ressaltou-se que, a rigor, a matéria poderia constar de ajuste 
em apartado, por não dizer respeito à própria cessão gratuita do bem ao Estado. Mas 
não haveria prejuízo em incluí-las do termo do contrato de comodato.  
 
Já a Nota Jurídica n. 5.493, de 15 de maio de 2020, tratou de Termo de Cooperação 

Técnica firmado entre o Estado de Minas Gerais, a PMMG e a Federação das Indústrias 

do Estado, com interveniência do Hospital Mater Dei Betim Contagem, buscando 

reforçar as medidas de saúde e atendimento a pacientes infectados.  
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O Parecer n. 16.233, de 29 de maio de 2020, de interesse da FUNED, tratou de 

questões afetas à habilitação em licitação pública, em face da excepcionalidade 

decorrente da pandemia e de norma especial contida na Medida Provisória n. 931, de 

2020.  

Por fim, a Nota Jurídica n. 5.511, de 3 de junho de 2020, tratou de termo de 

cooperação para implantação do Hospital de Campanha temporário, na área do 

EXPOMINAS, bem público sob gestão da CODEMGE. 

Diante de todo exposto, pode-se considerar notória, efetiva e eficaz a atuação da 

Advocacia-Geral do Estado no enfrentamento dos inúmeros desafios decorrentes da 

pandemia, atendendo às demandas e necessidades emergenciais, sem descurar da 

inafastabilidade do princípio da supremacia do interesse público. 

2.2. Ementário de pareceres referenciais e notas jurídicas relevantes da AGE/MG 

PARECER REFERENCIAL n.16.198: DIREITO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÕES E 
CONTRATOS – DISPENSA DE LICITAÇÃO – AQUISIÇÃO DE BENS E INSUMOS DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS – ART. 4º DA LEI 13.979/2020 (COM REDAÇÃO PELA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020) – PANDEMIA – PARECER 
REFERENCIAL.   
 
PARECER REFERENCIAL n.16.212: DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO FINANCEIRO. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. COMPRAS. INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES. PANDEMIA COVID-19. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. CONDIÇÕES 
DE MERCADO. VIABILIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. SERVIÇO 
PÚBLICO ESSENCIAL. LEGITIMIDADE. 
 
PARECER REFERENCIAL n.16.213: CONSULTA – DIREITO ADMINISTRATIVO – 
CONTRATO ADMINISTRATIVO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS – 
CORONAVÍRUS – REGIME APLICÁVEL AO EMPREGADOS CELETISTAS – PANDEMIA – 
PARECER REFERENCIAL. 
 
PARECER REFERENCIAL n.16.214: DIREITO ADMINISTRATIVO – EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA - CONTRATAÇÃO DIRETA DE BENS, SERVIÇOS, INCLUSIVE DE 
ENGENHARIA, E INSUMOS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA - SURTO VIRAL 
POR CORONAVÍRUS (COVID-19) – LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, 
ALTERADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 - DECRETO 
ESTADUAL COM NUMERAÇÃO ESPECIAL 113, DE 12 DE MARÇO DE 2020 – HIPÓTESE 
EXCEPCIONAL DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL – PREVALÊNCIA DA NORMA ESPECIAL 
SOBRE A GERAL – REGRAMENTO PRÓPRIO – CONCLUSÃO DAS OBRAS NA ALA “D” DO 
HOSPITAL EDUARDO DE MENEZES/FHEMIG, EM CUMPRIMENTO À DECISÃO DO 
COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 PARA ENFRENTAMENTO DO “CORONAVÍRUS” NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. NOTA JURÍDICA Nº 
013/2020 
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NOTA JURÍDICA 5.483: DIREITO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÕES E CONTRATOS – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
NECESSÁRIOS AO ENFRENTAMENTO À PANDEMIA – CORONAVÍRUS – ART. 4º DA LEI 
13.979/2020 (COM REDAÇÃO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 
2020) – APLICAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL. 
 
NOTA JURÍDICA 5.490: LICITAÇÃO – DISPENSA – COMPRA – PANDEMIA – MATERIAL 
MÉDICO – PROTEÇÃO DO SERVIDOR MINUTA - EXPRESSA PREVISÃO LEGAL – 
POSSIBILIDADE JURÍDICA – APROVAÇÃO. 
 
NOTA JURÍDICA N. 5.441: DIREITO CIVIL. CESSÃO DE BEM PARTICULAR AO ESTADO EM 
COMODATO. HOSPITAL MATER DEI. ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19. 
ANÁLISE DO TERMO NEGOCIAL. 
 
NOTA JURÍDICA N. 5.489: DIREITO CIVIL. CESSÃO DE BEM PARTICULAR AO ESTADO EM 
COMODATO. HOSPITAL MATER DEI. ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19. 
ANÁLISE DO TERMO ADITIVO. 
 
NOTA JURÍDICA N. 5.493: ANÁLISE DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DE 
MINAS GERAIS, E A FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 
FIEMG, COM A INTERVENIÊNCIA DO HOSPITAL MATER DEI BETIM CONTAGEM, 
OBJETIVANDO REFORÇAR AS MEDIDAS DE SAÚDE E ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA, 
AMPLIANDO O ATENDIMENTO A PACIENTES INFECTADOS PELO COVID-19 NA CAPITAL 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 

PARECER JURÍDICO N. 16.233: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO PÚBLICA. 
HABILITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. BALANÇO PATRIMONIAL. 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL (SPED). PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. LEI FEDERAL 
Nº 8.666/1993. LEI 10.520/2002. CÓDIGO CIVIL. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA 
FEDERAL. DECRETO ESTADUAL 45.902/2012. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL EM 
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA SARS-COV-2. COVID-19. DIVERGÊNCIA DE DATAS. 
MEDIDA PROVISÓRIA 931/2020. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EDITADA EM RAZÃO DO 
COVID. DILAÇÃO EXCEPCIONAL DOS PRAZOS. 
 
NOTA JURÍDICA N. 5.511: EMERGÊNCIA CORONAVÍRUS. IMPLANTAÇÃO DE HOSPITAL 
DE CAMPANHA TEMPORÁRIO NA ÁREA EXPOMINAS. DELIBERAÇÃO DO COMITÊ 
EXTRAORDINÁRIO COVID-19 N.º 33, DE 13 DE ABRIL DE 2020. ÁREA SOB GESTÃO DA 
CODEMGE. PROMOÇÃO DE 20 DE ABRIL DE 2020 A RESPEITO DOS POSSÍVEIS 
MECANISMOS E INSTRUMENTOS JURÍDICOS. OPÇÃO PELO TERMO DE COOPERAÇÃO 
ENTRE ESTADO E CODEMGE. ANÁLISE DO INSTRUMENTO APRESENTADO PELAS 
PARTES. 
 
3. Compilação da legislação de referência*  
 
* Também disponível no site da AGE/MG: www.age.mg.gov.br 
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3.1. Emenda Constitucional  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 7 DE MAIO DE 2020 
 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para 
enfrentamento de calamidade pública nacional decorrente de pandemia. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido pelo 
Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, 
financeiro e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente 
naquilo em que a urgência for incompatível com o regime regular, nos termos 
definidos nesta Emenda Constitucional. 

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e de 
seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo 
federal, no âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de 
contratação de pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e 
compras que assegurem, quando possível, competição e igualdade de condições a 
todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo da 
tutela dos órgãos de controle. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 
imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 
devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios. 

Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas e os 
atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 
consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, 
ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão 
ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à 
concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o art. 
1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da 
Constituição Federal. 

Art. 4º Será dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore 
a calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, a 
observância do inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O Ministério da Economia publicará, a cada 30 (trinta) dias, relatório 
com os valores e o custo das operações de crédito realizadas no período de vigência do 
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estado de calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda 
Constitucional. 

Art. 5º As autorizações de despesas relacionadas ao enfrentamento da calamidade 
pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional e de seus efeitos 
sociais e econômicos deverão: 

I - constar de programações orçamentárias específicas ou contar com marcadores que 
as identifiquem; e 

II - ser separadamente avaliadas na prestação de contas do Presidente da República e 
evidenciadas, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, no relatório a 
que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Decreto do Presidente da República, editado até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor desta Emenda Constitucional, disporá sobre a forma de 
identificação das autorizações de que trata o caput deste artigo, incluídas as anteriores 
à vigência desta Emenda Constitucional. 

Art. 6º Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta 
Emenda Constitucional, os recursos decorrentes de operações de crédito realizadas 
para o refinanciamento da dívida mobiliária poderão ser utilizados também para o 
pagamento de seus juros e encargos. 

Art. 7º O Banco Central do Brasil, limitado ao enfrentamento da calamidade pública 
nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, e com vigência e efeitos 
restritos ao período de sua duração, fica autorizado a comprar e a vender: 

I - títulos de emissão do Tesouro Nacional, nos mercados secundários local e 
internacional; e 

II - os ativos, em mercados secundários nacionais no âmbito de mercados financeiros, 
de capitais e de pagamentos, desde que, no momento da compra, tenham 
classificação em categoria de risco de crédito no mercado local equivalente a BB- ou 
superior, conferida por pelo menos 1 (uma) das 3 (três) maiores agências 
internacionais de classificação de risco, e preço de referência publicado por entidade 
do mercado financeiro acreditada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1º Respeitadas as condições previstas no inciso II do caput deste artigo, será dada 
preferência à aquisição de títulos emitidos por microempresas e por pequenas e 
médias empresas. 

§ 2º O Banco Central do Brasil fará publicar diariamente as operações realizadas, de 
forma individualizada, com todas as respectivas informações, inclusive as condições 
financeiras e econômicas das operações, como taxas de juros pactuadas, valores 
envolvidos e prazos. 

§ 3º O Presidente do Banco Central do Brasil prestará contas ao Congresso Nacional, a 
cada 30 (trinta) dias, do conjunto das operações previstas neste artigo, sem prejuízo 
do previsto no § 2º deste artigo. 

§ 4º A alienação de ativos adquiridos pelo Banco Central do Brasil, na forma deste 
artigo, poderá dar-se em data posterior à vigência do estado de calamidade pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, se assim justificar o 
interesse público. 

Art. 8º Durante a vigência desta Emenda Constitucional, o Banco Central do Brasil 
editará regulamentação sobre exigências de contrapartidas ao comprar ativos de 
instituições financeiras em conformidade com a previsão do inciso II do caput do art. 
7º desta Emenda Constitucional, em especial a vedação de: 

I - pagar juros sobre o capital próprio e dividendos acima do mínimo obrigatório 
estabelecido em lei ou no estatuto social vigente na data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional; 

II - aumentar a remuneração, fixa ou variável, de diretores e membros do conselho de 
administração, no caso das sociedades anônimas, e dos administradores, no caso de 
sociedades limitadas. 

Parágrafo único. A remuneração variável referida no inciso II do caput deste artigo 
inclui bônus, participação nos lucros e quaisquer parcelas de remuneração diferidas e 
outros incentivos remuneratórios associados ao desempenho. 

Art. 9º Em caso de irregularidade ou de descumprimento dos limites desta Emenda 
Constitucional, o Congresso Nacional poderá sustar, por decreto legislativo, qualquer 
decisão de órgão ou entidade do Poder Executivo relacionada às medidas autorizadas 
por esta Emenda Constitucional. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos de gestão praticados a partir de 20 de março de 
2020, desde que compatíveis com o teor desta Emenda Constitucional. 

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação e ficará 
automaticamente revogada na data do encerramento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Congresso Nacional. 

Brasília, em 7 de maio de 2020 
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Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 

3.2 – Legislação Federal Especial 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 

de 2019. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1º  As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2º  Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 
emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%25252013.979-2020?OpenDocument
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§ 3º  O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 
pela Organização Mundial de Saúde. 

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios 
de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 
evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira 
a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. 

Parágrafo único.  As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as 
seguintes medidas:  

Art. 3º - Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de 
suas competências, dentre outras, as seguintes medidas:  

(Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10212.htm%23anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
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VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 
recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou 
aeroportos de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

a) entrada e saída do País; e (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020) (Vide ADI 6343) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à 
vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que: 

VIII – autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 
quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde 
sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para 
auxiliar no combate à pandemia do coronavírus, desde que:(Redação dada pela Lei nº 
14.006, de 2020) 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

a)  registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 
estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos 
países: (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020) 

1.  Food and Drug Administration (FDA); (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020) 

2.  European Medicines Agency (EMA); (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020) 

3.  Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Incluído pela Lei nº 14.006, 
de 2020) 

4.  National Medical Products Administration (NMPA); (Incluído pela Lei nº 14.006, de 
2020) 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

b)  (revogada). (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020) 

§ 1º  As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 
em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm%23art1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
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deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 
preservação da saúde pública. 

§ 2º  Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 
assistência à família conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 
das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, 
constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 

§ 3º  Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada 
o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4º  As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos 
em lei. 

§ 5º  Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e 
II do caput deste artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020) 

§ 6º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública 
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 6º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e 
da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 927, de 2020) (Vide ADI 6343) 

§ 6º-A  O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 
competência para a resolução dos casos nele omissos. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 927, de 2020) 

§ 7º  As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde; 

I – pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste 
artigo;   (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10212.htm%23anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm%23art38
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm%23art38
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm%23art38
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm%23art38
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
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II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas 
hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

II – pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 
nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo;   (Redação dada pela Lei nº 
14.006, de 2020)      (Vide ADI 6343) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste 
artigo. 

IV – pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 
14.006, de 2020) 

§ 7º-A.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020) 

§ 7º-B.  O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 
distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá 
informar ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem 
registro na Anvisa e foi liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária 
estrangeira. (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020) 

§ 8º  As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 9º  O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos 
e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020) 

§ 10.  As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 
execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, 
concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde 
que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 11.  É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do 
disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 
desabastecimento de gêneros necessários à população. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º  Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14006.htm%23art1
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de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 
Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-
se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas 
no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, 
o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3º  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e 
insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 4º  Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 
compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de 
preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, poderá ser utilizado. (Incluído pela Medida Provisória nº 951, de 2020) 

§ 5º  Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 
aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020) 

§ 6º  O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 
de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para 
que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de 
registro de preços nos termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020) 

Art. 4º-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 
art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se 
responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-B  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
atendidas as condições de: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020) 
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II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-C  Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 
estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-D  O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a 
gestão do contrato. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-E  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020) 

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020) 
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c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 
justificativa nos autos. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-F  Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 
a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 
o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-G  Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo 
objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão 
reduzidos pela metade. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 1º  Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020) 

§ 2º  Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 3º  Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

§ 4º  As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento 
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federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020) 

Art. 4º-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e 
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 4º-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, 
em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 5º  Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 
imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus. 

Art. 6º  É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 
pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de 
pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade 
exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1º  A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 
de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2º  O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública 
sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais. 

Art. 6º-A  Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de 
fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere 
o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de 
Pagamento do Governo: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea “a” do inciso I 
do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea “a” do inciso 
II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020) 
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Art. 6º-B  Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que 
trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de que trata esta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 
928, de 2020) (Vide ADI nº 6347) (Vide ADI nº 6351)(Vide ADI 6353) 

§ 1º  Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 
órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a 
regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, 
dependam de:         (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou (Incluído pela 
Medida Provisória nº 928, de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 
enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 928, de 2020) 

§ 2º  Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 
disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que 
for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere 
o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 928, de 2020) 

§ 3º  Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 
pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 928, de 2020) 

§ 4º  Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 
acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será 
exclusivamente o sistema disponível na internet. (Incluído pela Medida Provisória nº 
928, de 2020) 

§ 5º  Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 
acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 928, de 2020) 

Art. 6º-C  Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 
privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de 
calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 928, de 2020) 

Parágrafo único.  Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação 
de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 1999, 
na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados 
públicos. (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 2020) 
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Art. 6º-D  Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020) 

Art. 7º  O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei. 

Art. 8º  Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional pelo 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Art. 8º - Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto 
quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência 
neles estabelecidos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre 
procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de 
suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: 

....................................................................................................... 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou 
aeroportos de: 
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a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

....................................................................................................... 

§ 8º  As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 9º  O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos 
e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 

§ 10.  As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 
execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, 
concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde 
que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. 

§ 11.  É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do 
disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 
desabastecimento de gêneros necessários à população.” (NR) 

“Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

..................................................................................................................... 

§ 3º  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e 
insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. ” (NR) 

“Art. 4º-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 
art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se 
responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido.” 
(NR) 

“Art. 4º-B  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
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III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência.” (NR) 

“Art. 4º-C  Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 
estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns.” (NR) 

“Art. 4º-D  O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a 
gestão do contrato.” (NR) 

“Art. 4º-E  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 
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§ 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 
justificativa nos autos.” (NR) 

“Art. 4º-F  Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 
a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 
o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição.” (NR) 

“Art. 4º-G  Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo 
objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão 
reduzidos pela metade. 

§ 1º  Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. 

§ 2º  Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

§ 3º  Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.” (NR) 

“Art. 4º-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 
e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.” (NR) 

“Art. 4º-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, 
em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.” (NR) 

“Art. 6º-A  Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de 
fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere 
o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de 
Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea “a” do inciso I 
do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea “a” do inciso 
II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993.” (NR) 

“Art. 8º  Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto 
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quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência 
neles estabelecidos.” (NR) 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 
Wagner de Campos Rosário 
Walter Souza Braga Netto 
André Luiz de Almeida Mendonça 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.3.2020 - Edição extra- G 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020  
 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos 
resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de 
dezembro de 2020, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada 
por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta 
por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das 
medidas relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional 
relacionada ao coronavírus (Covid-19).  
§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  
§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para 
avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada 
ao coronavírus (Covid-19).  
§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da 
situação fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 
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emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19), que deverá ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Senado 
Federal, em 20 de março de 2020. SENADOR ANTONIO ANASTASIA Primeiro Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência 
 
As seguintes medidas provisórias, que tratam de matérias trabalhistas, podem ter 
implicações contratuais nos contratos com fornecimento de mão de obra, inclusive 
naqueles firmados antes da pandemia.  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020* 

*Ver ADI 6346, suspende os arts. 29 e 31; ver ADI 6377 e ADI 6380 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), e dá outras providências. *Ver 
dispositivos suspensos pelo STF em ADI 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

CAPÍTULO I 

DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)  

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão ser 
adotadas pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19), decretada pelo Ministro de Estado 
da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

Parágrafo único.  O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020,  e, para fins 
trabalhistas, constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

Art. 2º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregado 
e o empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a 
permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais 
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instrumentos normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na 
Constituição. 

Art. 3º  Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do estado de 
calamidade pública e para preservação do emprego e da renda, poderão ser adotadas 
pelos empregadores, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - o teletrabalho; 

II - a antecipação de férias individuais; 

III - a concessão de férias coletivas; 

IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados; 

V - o banco de horas; 

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho; 

VII - o direcionamento do trabalhador para qualificação; e 

VIII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.  

CAPÍTULO II 

DO TELETRABALHO  

Art. 4º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 
empregador poderá, a seu critério, alterar o regime de trabalho presencial para o 
teletrabalho, o trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância e determinar o 
retorno ao regime de trabalho presencial, independentemente da existência de 
acordos individuais ou coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no contrato 
individual de trabalho. 

§ 1º  Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se teletrabalho, trabalho 
remoto ou trabalho a distância a prestação de serviços preponderante ou totalmente 
fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias da informação 
e comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo, aplicável o 
disposto no inciso III do caput do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

§ 2º  A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado com antecedência 
de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico. 

§ 3º  As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou 
pelo fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e 
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adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e ao 
reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, 
firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado da data da mudança do 
regime de trabalho. 

§ 4º  Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos e a 
infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, do trabalho remoto 
ou do trabalho a distância: 

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar 
por serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial; ou 

II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso I, 
o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à 
disposição do empregador. 

§ 5º  O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de 
trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão 
ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou coletivo. 

Art. 5º  Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou 
trabalho a distância para estagiários e aprendizes, nos termos do disposto neste 
Capítulo.  

CAPÍTULO III 

DA ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS  

Art. 6º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 
empregador informará ao empregado sobre a antecipação de suas férias com 
antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio 
eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo empregado. 

§ 1º  As férias: 

I - não poderão ser gozadas em períodos inferiores a cinco dias corridos; e 

II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a 
elas relativo não tenha transcorrido. 

§ 2º  Adicionalmente, empregado e empregador poderão negociar a antecipação de 
períodos futuros de férias, mediante acordo individual escrito. 

§ 3º  Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (covid-19) 
serão priorizados para o gozo de férias, individuais ou coletivas, nos termos do 
disposto neste Capítulo e no Capítulo IV. 



 
 

50 

Art. 7º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 
empregador poderá suspender as férias ou licenças não remuneradas dos profissionais 
da área de saúde ou daqueles que desempenhem funções essenciais, mediante 
comunicação formal da decisão ao trabalhador, por escrito ou por meio eletrônico, 
preferencialmente com antecedência de quarenta e oito horas. 

Art. 8º  Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública a que se 
refere o art. 1º, o empregador poderá optar por efetuar o pagamento do adicional de 
um terço de férias após sua concessão, até a data em que é devida a gratificação 
natalina prevista no art. 1º da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

Parágrafo único.  O eventual requerimento por parte do empregado de conversão de 
um terço de férias em abono pecuniário estará sujeito à concordância do empregador, 
aplicável o prazo a que se refere o caput. 

Art. 9º  O pagamento da remuneração das férias concedidas em razão do estado de 
calamidade pública a que se refere o art. 1º poderá ser efetuado até o quinto dia útil 
do mês subsequente ao início do gozo das férias, não aplicável o disposto no art. 145 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 10.  Na hipótese de dispensa do empregado, o empregador pagará, juntamente 
com o pagamento dos haveres rescisórios, os valores ainda não adimplidos relativos às 
férias.  

CAPÍTULO IV 

DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS  

Art. 11.  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 
empregador poderá, a seu critério, conceder férias coletivas e deverá notificar o 
conjunto de empregados afetados com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito 
horas, não aplicáveis o limite máximo de períodos anuais e o limite mínimo de dias 
corridos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943. 

Art. 12.  Ficam dispensadas a comunicação prévia ao órgão local do Ministério da 
Economia e a comunicação aos sindicatos representativos da categoria profissional, de 
que trata o art. 139 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943.  

CAPÍTULO V 

DO APROVEITAMENTO E DA ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS   

Art. 13.  Durante o estado de calamidade pública, os empregadores poderão antecipar 
o gozo de feriados não religiosos federais, estaduais, distritais e municipais e deverão 
notificar, por escrito ou por meio eletrônico, o conjunto de empregados beneficiados 
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com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, mediante indicação expressa 
dos feriados aproveitados. 

§ 1º  Os feriados a que se refere o caput poderão ser utilizados para compensação do 
saldo em banco de horas. 

§ 2º  O aproveitamento de feriados religiosos dependerá de concordância do 
empregado, mediante manifestação em acordo individual escrito.   

CAPÍTULO VI 

DO BANCO DE HORAS  

Art. 14.  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, ficam 
autorizadas a interrupção das atividades pelo empregador e a constituição de regime 
especial de compensação de jornada, por meio de banco de horas, em favor do 
empregador ou do empregado, estabelecido por meio de acordo coletivo ou individual 
formal, para a compensação no prazo de até dezoito meses, contado da data de 
encerramento do estado de calamidade pública. 

§ 1º  A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser 
feita mediante prorrogação de jornada em até duas horas, que não poderá exceder 
dez horas diárias. 

§ 2º  A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador 
independentemente de convenção coletiva ou acordo individual ou coletivo.  

CAPÍTULO VII  

DA SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EM SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO  

Art. 15.  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica 
suspensa a obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, clínicos e 
complementares, exceto dos exames demissionais. 

§ 1º  Os exames a que se refere caput serão realizados no prazo de sessenta dias, 
contado da data de encerramento do estado de calamidade pública. 

§ 2º  Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico e saúde 
ocupacional considerar que a prorrogação representa risco para a saúde do 
empregado, o médico indicará ao empregador a necessidade de sua realização.  

§ 3º O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional 
mais recente tenha sido realizado há menos de cento e oitenta dias. 
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Art. 16.  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica 
suspensa a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos 
atuais empregados, previstos em normas regulamentadoras de segurança e saúde no 
trabalho. 

§ 1º  Os treinamentos de que trata o caput serão realizados no prazo de noventa dias, 
contado da data de encerramento do estado de calamidade pública. 

§ 2º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, os 
treinamentos de que trata o caput poderão ser realizados na modalidade de ensino a 
distância e caberá ao empregador observar os conteúdos práticos, de modo a garantir 
que as atividades sejam executadas com segurança. 

Art. 17.  As comissões internas de prevenção de acidentes poderão ser mantidas até o 
encerramento do estado de calamidade pública e os processos eleitorais em curso 
poderão ser suspensos.  

CAPÍTULO VIII 

DO DIRECIONAMENTO DO TRABALHADOR PARA QUALIFICAÇÃO  

Art. 18.  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o contrato 
de trabalho poderá ser suspenso, pelo prazo de até quatro meses, para participação 
do empregado em curso ou programa de qualificação profissional não presencial 
oferecido pelo empregador, diretamente ou por meio de entidades responsáveis pela 
qualificação, com duração equivalente à suspensão contratual.      (Revogado pela 
Medida Provisória nº 928, de 2020) 

§ 1º  A suspensão de que trata o caput:  (Revogado pela Medida Provisória nº 928, de 
2020) 

I - não dependerá de acordo ou convenção coletiva;          (Revogado pela Medida 
Provisória nº 928, de 2020) 

II - poderá ser acordada individualmente com o empregado ou o grupo de 
empregados; e        (Revogado pela Medida Provisória nº 928, de 2020) 

III - será registrada em carteira de trabalho física ou eletrônica.        (Revogado pela 
Medida Provisória nº 928, de 2020) 

§ 2º  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem 
natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do disposto 
no caput, com valor definido livremente entre empregado e empregador, via 
negociação individual.         (Revogado pela Medida Provisória nº 928, de 2020) 

§ 3º  Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 
programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 
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voluntariamente concedidos pelo empregador, que não integrarão o contrato de 
trabalho.         (Revogado pela Medida Provisória nº 928, de 2020) 

§ 4º  Nas hipóteses de, durante a suspensão do contrato, o curso ou programa de 
qualificação profissional não ser ministrado ou o empregado permanecer trabalhando 
para o empregador, a suspensão ficará descaracterizada e sujeitará o 
empregador:        (Revogado pela Medida Provisória nº 928, de 2020) 

I - ao pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao 
período;         (Revogado pela Medida Provisória nº 928, de 2020) 

II - às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor; e          (Revogado pela 
Medida Provisória nº 928, de 2020) 

III -  às sanções previstas em acordo ou convenção coletiva.         (Revogado pela 
Medida Provisória nº 928, de 2020) 

§ 5º  Não haverá concessão de bolsa-qualificação no âmbito da suspensão de contrato 
de trabalho para qualificação do trabalhador de que trata este artigo e o art. 476-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1943.          (Revogado pela Medida Provisória nº 928, de 2020) 

CAPÍTULO IX 

DO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO  

Art. 19.  Fica suspensa a exigibilidade do recolhimento do FGTS pelos empregadores, 
referente às competências de março, abril e maio de 2020, com vencimento em abril, 
maio e junho de 2020, respectivamente. 

Parágrafo único.  Os empregadores poderão fazer uso da prerrogativa prevista 
no caput independentemente: 

I - do número de empregados; 

II - do regime de tributação; 

III - da natureza jurídica; 

IV - do ramo de atividade econômica; e 

V - da adesão prévia. 

Art. 20.  O recolhimento das competências de março, abril e maio de 2020 poderá ser 
realizado de forma parcelada, sem a incidência da atualização, da multa e dos 
encargos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 
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§ 1º  O pagamento das obrigações referentes às competências mencionadas 
no caput será quitado em até seis parcelas mensais, com vencimento no sétimo dia de 
cada mês, a partir de julho de 2020, observado o disposto no caput do art. 15 da Lei nº 
8.036, de 1990. 

§ 2º  Para usufruir da prerrogativa prevista no caput, o empregador fica obrigado a 
declarar as informações, até 20 de junho de 2020, nos termos do disposto no inciso IV 
do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no Decreto nº 3.048, de 6 
de maio de 1999, observado que: 

I - as informações prestadas constituirão declaração e reconhecimento dos créditos 
delas decorrentes, caracterizarão confissão de débito e constituirão instrumento hábil 
e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS; e 

II - os valores não declarados, nos termos do disposto neste parágrafo, serão 
considerados em atraso, e obrigarão o pagamento integral da multa e dos encargos 
devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Art. 21.  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, a suspensão prevista no art. 
19 ficará resolvida e o empregador ficará obrigado: 

I - ao recolhimento dos valores correspondentes, sem incidência da multa e dos 
encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990, caso seja 
efetuado dentro do prazo legal estabelecido para sua realização; e 

II - ao depósito dos valores previstos no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no caput, as eventuais parcelas vincendas terão 
sua data de vencimento antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no 
art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Art. 22.  As parcelas de que trata o art. 20, caso inadimplidas, estarão sujeitas à multa 
e aos encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Art. 23.  Fica suspensa a contagem do prazo prescricional dos débitos relativos a 
contribuições do FGTS pelo prazo de cento e vinte dias, contado da data de entrada 
em vigor desta Medida Provisória. 

Art. 24.  O inadimplemento das parcelas previstas no § 1º do art. 20 ensejará o 
bloqueio do certificado de regularidade do FGTS. 

Art. 25.  Os prazos dos certificados de regularidade emitidos anteriormente à data de 
entrada em vigor desta Medida Provisória serão prorrogados por noventa dias. 

Parágrafo único.  Os parcelamentos de débito do FGTS em curso que tenham parcelas 
a vencer nos meses de março, abril e maio não impedirão a emissão de certificado de 
regularidade.  
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CAPÍTULO X 

OUTRAS DISPOSIÇÕES EM MATÉRIA TRABALHISTA  

Art. 26.  Durante o de estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, é 
permitido aos estabelecimentos de saúde, mediante acordo individual escrito, mesmo 
para as atividades insalubres e para a jornada de doze horas de trabalho por trinta e 
seis horas de descanso: 

I - prorrogar a jornada de trabalho, nos termos do disposto no art. 61 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e 

II - adotar escalas de horas suplementares entre a décima terceira e a vigésima quarta 
hora do intervalo interjornada, sem que haja penalidade administrativa, garantido o 
repouso semanal remunerado nos termos do disposto no art. 67 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 27.  As horas suplementares computadas em decorrência da adoção das medidas 
previstas nos incisos I e II do caput do art. 26 poderão ser compensadas, no prazo de 
dezoito meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública, 
por meio de banco de horas ou remuneradas como hora extra. 

Art. 28.  Durante o período de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória, os prazos processuais para apresentação de defesa e 
recurso no âmbito de processos administrativos originados a partir de autos de 
infração trabalhistas e notificações de débito de FGTS ficam suspensos. 

Art. 29.  Os casos de contaminação pelo coronavírus (covid-19) não serão considerados 
ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal. (Vide ADI nº 6342) (Vide 
ADI nº 6344) (Vide ADI nº 6346) (Vide ADI nº 6352) (Vide ADI nº 6354) (Vide ADI nº 
6375) 

Art. 30.  Os acordos e as convenções coletivos vencidos ou vincendos, no prazo de 
cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, 
poderão ser prorrogados, a critério do empregador, pelo prazo de noventa dias, após o 
termo final deste prazo. 

Art. 31.  Durante o período de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória, os Auditores Fiscais do Trabalho do Ministério da 
Economia atuarão de maneira orientadora, exceto quanto às seguintes 
irregularidades:  (Vide ADI nº 6342) (Vide ADI nº 6344) (Vide ADI nº 6346) (Vide ADI nº 
6348) (Vide ADI nº 6352)  (Vide ADI nº 6354) (Vide ADI nº 6375) 

I - falta de registro de empregado, a partir de denúncias; 

II - situações de grave e iminente risco, somente para as irregularidades 
imediatamente relacionadas à configuração da situação; 
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III - ocorrência de acidente de trabalho fatal apurado por meio de procedimento fiscal 
de análise de acidente, somente para as irregularidades imediatamente relacionadas 
às causas do acidente; e 

IV - trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil. 

Art. 32.  O disposto nesta Medida Provisória aplica-se: 

I - às relações de trabalho regidas: 

a) pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, e 

b) pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; e 

II - no que couber, às relações regidas pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho 
de 2015, tais como jornada, banco de horas e férias. 

Art. 33.  Não se aplicam aos trabalhadores em regime de teletrabalho, nos termos do 
disposto nesta Medida Provisória, as regulamentações sobre trabalho em 
teleatendimento e telemarketing, dispostas na Seção II do Capítulo I do Título III da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452.    

CAPÍTULO XI 

DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DO ABONO ANUAL EM 2020  

Art. 34. No ano de 2020, o pagamento do abono anual de que trata o art. 40 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, ao beneficiário da previdência social que, durante este 
ano, tenha recebido auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 
morte ou auxílio-reclusão será efetuado em duas parcelas, excepcionalmente, da 
seguinte forma: 

I - a primeira parcela corresponderá a cinquenta por cento do valor do benefício 
devido no mês de abril e será paga juntamente com os benefícios dessa competência; 
e 

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total do abono anual e o 
valor da parcela antecipada e será paga juntamente com os benefício da competência 
maio. 

Art. 35. Na hipótese de cessação programada do benefício prevista antes de 31 de 
dezembro de 2020, será pago o valor proporcional do abono anual ao beneficiário. 

Parágrafo único.  Sempre que ocorrer a cessação do benefício antes da data 
programada, para os benefícios temporários, ou antes de 31 de dezembro de 2020, 
para os benefícios permanentes, deverá ser providenciado o encontro de contas entre 
o valor pago ao beneficiário e o efetivamente devido.  
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CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 36.   Consideram-se convalidadas as medidas trabalhistas adotadas por 
empregadores que não contrariem o disposto nesta Medida Provisória, tomadas no 
período dos trinta dias anteriores à data de entrada em vigor desta Medida Provisória. 

Art. 37. A Lei nº 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 47. .......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 5º  O prazo de validade da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do 
Ministério da Economia, referente aos tributos federais e à dívida ativa da União por 
elas administrados, será de até cento e oitenta dias, contado data de emissão da 
certidão, prorrogável, excepcionalmente, em caso de calamidade pública, pelo prazo 
determinado em ato conjunto dos referidos órgãos. 

.................................................................................................................” (NR) 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

§ 6º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e 
da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. 

§ 6º-A  O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 
competência para a resolução dos casos nele omissos. 

........................................................................................................” (NR)  

Art. 39.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.3.2020 - Edição extra- L 
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*Ver ADI 6363, quanto ao art. 11, § 4º; liminar deferida, mas não referendada 
 
Institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e 
dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º 
e com os seguintes objetivos: 

I - preservar o emprego e a renda; 

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e 

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade 
pública e de emergência de saúde pública. 

Art. 3º São medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda: 
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I - o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda; 

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários; e 

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos da administração pública direta e 
indireta, às empresas públicas e sociedades de economia mista, inclusive às suas 
subsidiárias, e aos organismos internacionais. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, monitorar e avaliar o 
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e editar normas 
complementares necessárias à sua execução. 

Seção II 

Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, a 
ser pago nas seguintes hipóteses:      (Vide pela Medida Provisória nº 959, de 2020) 

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e 

II - suspensão temporária do contrato de trabalho. 

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será custeado 
com recursos da União. 

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de 
prestação mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho 
e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, observadas as 
seguintes disposições: 

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de 
trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de 
dez dias, contado da data da celebração do acordo;        (Vide pela Medida Provisória 
nº 959, de 2020) 

II - a primeira parcela será paga no prazo de trinta dias, contado da data da celebração 
do acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere 
o inciso I; e 

III - o Benefício Emergencial será pago exclusivamente enquanto durar a redução 
proporcional da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do 
contrato de trabalho. 
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§ 3º Caso o empregador não preste a informação dentro do prazo previsto no inciso I 
do § 2º: 

I - ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução da 
jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho 
do empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais, até a que informação seja 
prestada; 

II - a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 
será fixada na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada e o 
benefício será devido pelo restante do período pactuado; e 

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II, será paga no prazo de trinta 
dias, contado da data em que a informação tenha sido efetivamente prestada. 

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de: 

I - transmissão das informações e comunicações pelo empregador; e 

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda. 

§ 5º  O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 
não impede a concessão e não altera o valor do seguro-desemprego a que o 
empregado vier a ter direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de eventual dispensa. 

§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será 
operacionalizado e pago pelo Ministério da Economia. 

§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos em decorrência 
de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago indevidamente 
ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de 
setembro de 1980, para a execução judicial. 

Art. 6º O valor do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda terá 
como base de cálculo o valor mensal do seguro-desemprego a que o empregado teria 
direito, nos termos do art. 5º da Lei nº 7.998, de 1990, observadas as seguintes 
disposições: 

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado 
aplicando-se sobre a base de cálculo o percentual da redução; e 

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal: 

a) equivalente a cem por cento do valor do seguro-desemprego a que o empregado 
teria direito, na hipótese prevista no caput do art. 8º; ou 
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b) equivalente a setenta por cento do seguro-desemprego a que o empregado teria 
direito, na hipótese prevista no § 5º do art. 8º. 

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao 
empregado independentemente do: 

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo; 

II - tempo de vínculo empregatício; e 

III - número de salários recebidos. 

§ 2º  O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será devido 
ao empregado que esteja: 

I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de livre nomeação e 
exoneração ou titular de mandato eletivo; ou 

II - em gozo: 

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos 
Regimes Próprios de Previdência Social, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e 

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei n° 7.998, de 
1990. 

§ 3º  O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber 
cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 
para cada vínculo com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou 
com suspensão temporária do contrato de trabalho, observado o valor previsto 
no caput do art. 18 e a condição prevista no § 3º do art. 18, se houver vínculo na 
modalidade de contrato intermitente, nos termos do disposto no § 3º do art. 443 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

§ 4º  Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores 
decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira 
imediatamente superior. 

Seção III 

Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário 
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Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador 
poderá acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus 
empregados, por até noventa dias, observados os seguintes requisitos: 

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho; 

II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e empregado, que será 
encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos; e 

III - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, nos seguintes 
percentuais: 

a) vinte e cinco por cento; 

b) cinquenta por cento; ou 

c) setenta por cento. 

Parágrafo único.  A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão 
restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado: 

I - da cessação do estado de calamidade pública; 

II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período 
e redução pactuado; ou 

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua 
decisão de antecipar o fim do período de redução pactuado. 

Seção IV 

Da suspensão temporária do contrato de trabalho 

Art. 8º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador 
poderá acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, 
pelo prazo máximo de sessenta dias, que poderá ser fracionado em até dois períodos 
de trinta dias. 

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo 
individual escrito entre empregador e empregado, que será encaminhado ao 
empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos. 

§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado: 

I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; e 
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II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade 
de segurado facultativo. 

§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado: 

I - da cessação do estado de calamidade pública; 

II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período 
e suspensão pactuado; ou 

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua 
decisão de antecipar o fim do período de suspensão pactuado. 

§ 4º Se durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho o 
empregado mantiver as atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de 
teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho à distância, ficará descaracterizada a 
suspensão temporária do contrato de trabalho, e o empregador estará sujeito: 

I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a todo o 
período; 

II - às penalidades previstas na legislação em vigor; e 

III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo. 

§ 5º  A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), somente poderá suspender o 
contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda 
compensatória mensal no valor de trinta por cento do valor do salário do empregado, 
durante o período da suspensão temporária de trabalho pactuado, observado o 
disposto no caput e no art. 9º. 

Seção V 

Das disposições comuns às medidas do Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda 

Art. 9º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda poderá ser 
acumulado com o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em 
decorrência da redução de jornada de trabalho e de salário ou da suspensão 
temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória. 

§ 1º  A ajuda compensatória mensal de que trata o caput: 

I - deverá ter o valor definido no acordo individual pactuado ou em negociação 
coletiva; 
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II - terá natureza indenizatória; 

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da 
declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado; 

IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais 
tributos incidentes sobre a folha de salários; 

V - não integrará a base de cálculo do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e pela Lei 
Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; e 

VI - poderá ser excluída do lucro líquido para fins de determinação do imposto sobre a 
renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das pessoas 
jurídicas tributadas pelo lucro real. 

§ 2º  Na hipótese de redução proporcional de jornada e de salário, a ajuda 
compensatória prevista no caput não integrará o salário devido pelo empregador e 
observará o disposto no § 1º. 

Art. 10.  Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber 
o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, de que trata o art. 5º, 
em decorrência da redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão 
temporária do contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória, nos seguintes 
termos: 

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e de salário ou de 
suspensão temporária do contrato de trabalho; e 

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e de salário ou do encerramento 
da suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao 
acordado para a redução ou a suspensão. 

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória 
no emprego previsto no caput sujeitará o empregador ao pagamento, além das 
parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor de: 

I - cinquenta por cento do salário a que o empregado teria direito no período de 
garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de 
salário igual ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento; 

II - setenta e cinco por cento do salário a que o empregado teria direito no período de 
garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de 
salário igual ou superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; ou 

III - cem por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia 
provisória no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de trabalho e de salário 
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em percentual superior a setenta por cento ou de suspensão temporária do contrato 
de trabalho. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa a pedido ou por 
justa causa do empregado. 

Art. 11.  As medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão 
temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória poderão ser 
celebradas por meio de negociação coletiva, observado o disposto no art. 7º, no art. 8º 
e no § 1º deste artigo. 

§ 1º A convenção ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer percentuais de 
redução de jornada de trabalho e de salário diversos dos previstos no inciso III 
do caput do art. 7º. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, o Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda de que trata os art. 5º e art. 6º será devido nos seguintes termos: 

I - sem percepção do Benefício Emergencial para a redução de jornada e de salário 
inferior a vinte e cinco por cento; 

II - de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução 
de jornada e de salário igual ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a 
cinquenta por cento; 

III - de cinquenta por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução 
de jornada e de salário igual ou superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por 
cento; e 

IV - de setenta por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de 
jornada e de salário superior a setenta por cento. 

§ 3º As convenções ou os acordos coletivos de trabalho celebrados anteriormente 
poderão ser renegociados para adequação de seus termos, no prazo de dez dias 
corridos, contado da data de publicação desta Medida Provisória. 

§ 4º Os acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de 
suspensão temporária do contrato de trabalho, pactuados nos termos desta Medida 
Provisória, deverão ser comunicados pelos empregadores ao respectivo sindicato 
laboral, no prazo de até dez dias corridos, contado da data de sua celebração. 

Art. 12.  As medidas de que trata o art. 3º serão implementadas por meio de acordo 
individual ou de negociação coletiva aos empregados: 

I - com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais); ou 
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II - portadores de diploma de nível superior e que percebam salário mensal igual ou 
superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social. 

Parágrafo único.  Para os empregados não enquadrados no caput, as medidas previstas 
no art. 3º somente poderão ser estabelecidas por convenção ou acordo coletivo, 
ressalvada a redução de jornada de trabalho e de salário de vinte e cinco por cento, 
prevista na alínea “a” do inciso III do caput do art. 7º, que poderá ser pactuada por 
acordo individual. 

Art. 13.  A redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou a suspensão 
temporária do contrato de trabalho, quando adotadas, deverão resguardar o exercício 
e o funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais de que tratam 
a Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, e a Lei nº 13.979, de 2020. 

Art. 14.  As irregularidades constatadas pela Auditoria Fiscal do Trabalho quanto aos 
acordos de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária 
do contrato de trabalho previstos nesta Medida Provisória sujeitam os infratores à 
multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990. 

Parágrafo único.  O processo de fiscalização, de notificação, de autuação e de 
imposição de multas decorrente desta Medida Provisória observarão o disposto 
no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1943, não aplicado o critério da dupla visita e o disposto no art. 31 da Medida 
Provisória nº 927, de 22 de março de 2020. 

Art. 15.  O disposto nesta Medida Provisória se aplica aos contratos de trabalho de 
aprendizagem e de jornada parcial. 

Art. 16.  O tempo máximo de redução proporcional de jornada e de salário e de 
suspensão temporária do contrato de trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser 
superior a noventa dias, respeitado o prazo máximo de que trata o art. 8º. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17.  Durante o estado de calamidade pública de que trata o art. 1º: 

I - o curso ou o programa de qualificação profissional de que trata o art. 476-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 
poderá ser oferecido pelo empregador exclusivamente na modalidade não presencial, 
e terá duração não inferior a um mês e nem superior a três meses; 

II - poderão ser utilizados meios eletrônicos para atendimento dos requisitos formais 
previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
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nº 5.452, de 1943, inclusive para convocação, deliberação, decisão, formalização e 
publicidade de convenção ou de acordo coletivo de trabalho; e 

III - os prazos previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, ficam reduzidos pela metade. 

Art. 18.  O empregado com contrato de trabalho intermitente formalizado até a data 
de publicação desta Medida Provisória, nos termos do disposto no § 3º do art. 443 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, fará 
jus ao benefício emergencial mensal no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelo 
período de três meses.        (Vide pela Medida Provisória nº 959, de 2020) 

§ 1º O benefício emergencial mensal será devido a partir da data de publicação desta 
Medida Provisória e será pago em até trinta dias. 

§ 2º Aplica-se ao benefício previsto no caput o disposto nos § 1º, § 6º e § 7º do art. 5º 
e nos § 1º e § 2º do art. 6º 

§ 3º A existência de mais de um contrato de trabalho nos termos do disposto no § 3º 
do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1943, não gerará direito à concessão de mais de um benefício emergencial mensal. 

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a concessão e o pagamento do 
benefício emergencial de que trata este artigo. 

§ 5º  O benefício emergencial mensal de que trata o caput não poderá ser acumulado 
com o pagamento de outro auxílio emergencial. 

Art. 19.  O disposto no Capítulo VII da Medida Provisória nº 927, de 2020, não autoriza 
o descumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho 
pelo empregador, e aplicando-se as ressalvas ali previstas apenas nas hipóteses 
excepcionadas. 

Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 1.4.2020 - Edição extra - D 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 

Estabelece normas sobre compras públicas, sanções em matéria de licitação e 
certificação digital e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 

Art. 1º  A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art....4º …………………………………............................................... 

.................................................................................................................. 

§ 4º  Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 
compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de 
preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, poderá ser utilizado. 

§ 5º  Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 
aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. 

§ 6º  O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 
de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para 
que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de 
registro de preços nos termos do disposto no § 4º e no § 5º.” (NR) 

“Art. 4º-G  ……………………………………............................................................. 

..................................................................................................................... 

§ 4º  As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento 
federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º.” (NR) 

“Art. 6º-D  Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.” (NR) 

Emissão não presencial de certificados digitais  

Art. 2º  Às Autoridades de Registro - AR da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil, entidades operacionalmente vinculadas a determinada Autoridade 
Certificadora - AC, compete identificar e cadastrar usuários, encaminhar solicitações 
de certificados às AC e manter registros de suas operações. 

Parágrafo único.  A identificação será feita presencialmente, mediante 
comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma que garanta nível de 
segurança equivalente, observada as normas técnicas da ICP-Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
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Revogação 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o art. 7º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e 

II - o Capítulo II da Medida Provisória nº 930, de 30 de março de 2020. 

Vigência 

Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Roberto de Oliveira Campos Neto 
Walter Souza Braga Netto 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.4.2020 - Edição extra e retificado no 
DOU de 15.4.2020 - Edição extra* 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 961, DE 6 DE MAIO DE 2020 

Autoriza pagamentos antecipados nas licitações e nos contratos, adequa os 
limites de dispensa de licitação e amplia o uso do Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º  Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de 
todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos: 

I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de: 

a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que 
não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou, ainda, para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; e 

b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e 
para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2200-2.htm%23art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv930.htm%23capituloii
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II - o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde 
que: 

a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do 
serviço; ou 

b) propicie significativa economia de recursos; e 

III - a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, de que trata 
a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para licitações e contratações de quaisquer 
obras, serviços, compras, alienações e locações. 

§ 1º  Na hipótese de que trata o inciso II do  caput, a Administração deverá: 

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de 
adjudicação direta; e 

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do 
objeto. 

§ 2º  Sem prejuízo do disposto no § 1º, a Administração poderá prever cautelas aptas a 
reduzir o risco de inadimplemento contratual, tais como: 

I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, 
para a antecipação do valor remanescente; 

II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei nº 8.666, de 
1993, de até trinta por cento do valor do objeto; 

III - a emissão de título de crédito pelo contratado; 

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por 
representante da Administração; e 

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor. 

§ 3º  É vedado o pagamento antecipado pela Administração na hipótese de prestação 
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 2º  O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos realizados durante o 
estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020. 

Parágrafo único.  O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos contratos firmados 
no período de que trata o caput independentemente do seu prazo ou do prazo de suas 
prorrogações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm
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Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.5.2020 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 966, DE 13 DE MAIO DE 2020* 
 
*Ver ADI 6421, que confere ao art. 2º interpretação conforme a Constituição 
 
Dispõe sobre a responsabilização de agentes públicos por ação e omissão em 
atos relacionados com a pandemia da covid-19. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  Os agentes públicos somente poderão ser responsabilizados nas esferas civil e 
administrativa se agirem ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática de 
atos relacionados, direta ou indiretamente, com as medidas de: 

I - enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da covid-
19; e 

II - combate aos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia da covid-19. 

§ 1º  A responsabilização pela opinião técnica não se estenderá de forma automática 
ao decisor que a houver adotado como fundamento de decidir e somente se 
configurará: 

I - se estiverem presentes elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o erro 
grosseiro da opinião técnica; ou 

II - se houver conluio entre os agentes. 

§ 2º  O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não implica 
responsabilização do agente público. 

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se erro grosseiro o 
erro manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por 
ação ou omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia. 

Art. 3º  Na aferição da ocorrência do erro grosseiro serão considerados: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%252520966-2020?OpenDocument
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I - os obstáculos e as dificuldades reais do agente público; 

II - a complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente público; 

III - a circunstância de incompletude de informações na situação de urgência ou 
emergência; 

IV - as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação 
ou a omissão do agente público; e 

V - o contexto de incerteza acerca das medidas mais adequadas para enfrentamento 
da pandemia da covid-19 e das suas consequências, inclusive as econômicas. 

Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de maio 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
José Marcelo Castro de Carvalho 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.5.2020 e retificado no DOU de 
15.5.2020 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-
2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º  Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas: 

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre: 

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei 
nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 
agosto de 2001; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Ret/MPV-966-ret.doc
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b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória nº 
2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017; 

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema 
financeiro e instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta 
Lei Complementar; e 

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a União 
autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que 
previamente à celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes. 

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de executar 
as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas 
celebrados com os Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao 
amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as garantias das 
dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios 
com base na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o 
parcelamento dos débitos previdenciários de que trata a Lei nº 13.485, de 2 de 
outubro de 2017. 

§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o 
pagamento das dívidas de que trata o caput, os valores não pagos: 

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de janeiro 
de 2022, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de 
adimplência, para pagamento pelo prazo remanescente de amortização dos contratos; 
e 

II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19. 

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1º deste artigo, fica 
afastado o registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em 
cadastros restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa suspensão. 

§ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020. 

§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o término do 
período a que se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e 
devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, com 
destinação exclusiva para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro 
de 2021. 
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§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar 
publicidade à aplicação dos recursos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, 
evidenciando a correlação entre as ações desenvolvidas e os recursos não pagos à 
União, sem prejuízo da supervisão dos órgãos de controle competentes. 

§ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar em 
ação judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se 
funda a ação, receber o mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, 
devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência. 

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da 
Covid-19, além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 
2000, ficam afastadas e dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e de 
outras leis complementares, leis, decretos, portarias e outros atos normativos que 
tratem: 

I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do caput do art. 16 e 
no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

II - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de 
transferências voluntárias. 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira 
necessários ao atendimento deste Programa ou de convênios vigentes durante o 
estado de calamidades; e 

II - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de 
transparência, controle e fiscalização referentes ao referido período, cujo atendimento 
será objeto de futura verificação pelos órgãos de fiscalização e controle respectivos, na 
forma por eles estabelecida. 

§ 2º Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam 
dispensados os requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a 
verificação dos requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão realizar aditamento 
contratual que suspenda os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020, 
incluindo principal e quaisquer outros encargos, de operações de crédito interno e 
externo celebradas com o sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito. 

§ 1º Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser 
firmados no exercício financeiro de 2020. 
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§ 2º Estão dispensados, para a realização dos aditamentos contratuais de que trata 
este artigo, os requisitos legais para contratação de operação de crédito e para 
concessão de garantia, inclusive aqueles exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, bem como para a contratação com a União. 

§ 3º No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a 
garantia será mantida, não sendo necessária alteração dos contratos de garantia e de 
contragarantia vigentes. 

§ 4º Serão mantidas as condições financeiras em vigor na data de celebração dos 
termos aditivos, podendo o prazo final da operação, a critério do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, ser ampliado por período não superior ao da suspensão dos 
pagamentos. 

§ 5º A verificação do cumprimento dos limites e das condições relativos à realização de 
termos aditivos de que trata o caput que não tiverem sido afastados pelo § 2º deste 
artigo será realizada diretamente pelas instituições financeiras credoras. 

§ 6º (VETADO). 

Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 
2020, o valor de R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação, pelos 
Poderes Executivos locais, em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de 
seus efeitos financeiros, da seguinte forma: 

I - R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência social, 
sendo: 

a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios; 

II - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma: 

a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal; 

b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios; 

§ 1º Os recursos previstos no inciso I, alínea “a”, inclusive para o pagamento dos 
profissionais que atuam no Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de 
Assistência Social (Suas), serão distribuídos conforme os seguintes critérios: 

I - 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério 
da Saúde na data de publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no 
quinto dia útil de cada um dos 3 (três) meses subsequentes; 
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II - 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados 
populacionais mais recentes publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992. 

§ 2º Os recursos previstos no inciso I, alínea “b”, inclusive para o pagamento dos 
profissionais que atuam no SUS e no Suas, serão distribuídos de acordo com a 
população apurada a partir dos dados populacionais mais recentes publicados pelo 
IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 

§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea “a”, do caput serão distribuídos para os 
Estados e o Distrito Federal na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea “b”, do caput serão distribuídos na 
proporção estabelecida no Anexo I, com a exclusão do Distrito Federal, e transferidos, 
em cada Estado, diretamente aos respectivos Municípios, de acordo com sua 
população apurada a partir dos dados populacionais mais recentes publicados pelo 
IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 

§ 5º O Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alínea “b” do 
inciso I e na alínea “b” do inciso II do caput, e receberá, na forma de auxílio financeiro, 
em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, valor equivalente ao 
efetivamente recebido, no exercício de 2019, como sua cota-parte do Fundo de 
Participação dos Municípios, para aplicação, pelo Poder Executivo local, em ações de 
enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros. 

§ 6º O cálculo das parcelas que caberão a cada um dos entes federativos será realizado 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), sendo que os valores deverão ser 
creditados pelo Banco do Brasil S.A. na conta bancária em que são depositados os 
repasses regulares do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do 
Fundo de Participação dos Municípios. 

§ 7º Será excluído da transferência de que tratam os incisos I e II do caput o Estado, 
Distrito Federal ou Município que tenha ajuizado ação contra a União após 20 de 
março de 2020 tendo como causa de pedir, direta ou indiretamente, a pandemia da 
Covid-19, exceto se renunciar ao direito sobre o qual se funda em até 10 (dez) dias, 
contados da data da publicação desta Lei Complementar. 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em todas as aquisições de produtos e serviços com os recursos de 
que trata o inciso II do caput, Estados e Municípios darão preferência às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, seja por contratação direta ou por 
exigência dos contratantes para subcontratação. 

Art. 6º No exercício financeiro de 2020, os contratos de dívida dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios garantidos pela STN, com data de contratação anterior a 1º 
de março de 2020, que se submeterem ao processo de reestruturação de dívida 
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poderão ser objeto de securitização, conforme regulamentação da própria STN, se 
atendidos os seguintes requisitos: 

I - enquadramento como operação de reestruturação de dívida, conforme legislação 
vigente e orientações e procedimentos da STN; 

II - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em 
reais; 

III - obediência, pela nova dívida, aos seguintes requisitos: 

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da 
dívida original; 

b) ter fluxo inferior ao da dívida original; 

c) ter custo inferior ao custo da dívida atual, considerando todas as comissões 
(compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento 
antecipado; 

d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizações igualmente 
distribuídas ao longo do tempo e sem período de carência; 

e) ser indexada ao CDI; 

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela STN, para as operações 
de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) de até 10 (dez) anos, 
considerando todas as comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e 
penalidades para realizar o pagamento antecipado; 

g) ter custo máximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as 
operações de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) superior a 10 (dez) 
anos, considerando todas as comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e 
penalidades para realizar o pagamento antecipado. 

Art. 7º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 21. É nulo de pleno direito: 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII 
do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 
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II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 
serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de 
Poder ou órgão referido no art. 20; 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e 
demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por 
Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da 
União e dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e 
reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, 
para nomeação de aprovados em concurso público, quando: 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder 
Executivo. 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o 
cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos 
no art. 20. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 
provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de 
despesa obrigatória.” (NR) 

“Art. 65.  ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................................

.... 

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos 
termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e 
enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 
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b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências voluntárias; 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 
decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do 
disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos 
arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública; 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei 
Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da 
despesa sejam destinados ao combate à calamidade pública. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto 
legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 

I - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 
reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto 
perdurar o referido estado de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 
despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 
amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo 
necessária a alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes.” (NR) 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de 
dezembro de 2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e 
militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior à calamidade pública; 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
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IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos 
de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 
temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 
contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de 
alunos de órgãos de formação de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 
inciso IV; 

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 
membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 
empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior 
à calamidade; 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 
2º; 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 
inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º 
da Constituição Federal; 

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a 
concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo 
exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins. 

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas 
de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração. 

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que: 

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 
aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 
(dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e 

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 
dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde 
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que seus efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo 
vedada qualquer cláusula de retroatividade. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 
13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 
enquadramento. 

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 
saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à 
calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
duração. 

§ 6º (VETADO). 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 
refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento 
entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos 
regimes próprios, desde que autorizada por lei municipal específica. 

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados 
na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o 
território nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública 
estabelecido pela União. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de 
calamidade pública. 

§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos 
nos veículos oficiais previstos no edital do concurso público. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  27  de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Fernando Azevedo e Silva 
Paulo Guedes 
Jorge Antonio de Oliveira Francisco 
José Levi Mello do Amaral Júnior  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.5.2020 
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Ver anexo em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm  
 
Para acompanhamento da legislação federal referente à COVID-19, consultar:  
 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/quadro_portaria.htm 
 
3.3. Legislação estadual especial 

DECRETO COM NUMERAÇÃO ESPECIAL 113, DE 12/03/2020 

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de 
surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

(Vide art. 1º do Decreto nº 47.886, de 15/3/2020.) 

(Vide art. 3º e inciso II do art. 6º do Decreto nº 47.913, de 8/4/2020, com produção de 
efeitos a partir de 13/3/2020.) 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado, em 
razão de epidemia de doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, causada pelo 
agente Novo Coronavírus – SARS-CoV-2 – 1.5.1.1.0. 

Art. 2º – Nos termos do inciso III do § 7º do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
Coronavírus, responsável pelo surto de 2019, poderão ser adotadas as seguintes 
medidas: 

I – determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; 

e) tratamentos médicos específicos; 
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II – estudo ou investigação epidemiológica; 

III – requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 
garantido o pagamento posterior de indenização justa. 

Art. 3º – Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus de que trata este decreto, nos termos do art. 
4º da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 

Art. 4º – Fica instalado o Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES-MINAS 
– COVID-19, coordenado pela Secretaria de Estado de Saúde, para monitoramento da 
emergência em saúde pública declarada. 

Art. 5º – A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este decreto 
correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades do Estado. 

Art. 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergência causado pelo Coronavírus, responsável pelo surto de 
2019. 

Belo Horizonte, aos 12 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 
Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

Data da última atualização: 13/4/2020. 

DECRETO 47.891, DE 20/03/2020 

Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada 
pelo agente Coronavírus (COVID-19). 

(Vide Decreto nº 47.898, de 25/3/2020.) 

(Vide Decreto nº 47.904, de 31/3/2020.) 

(Vide Lei nº 23.630, de 2/4/2020.) 

(Vide § 6º do art. 6º da Lei nº 23.632, de 2/4/2020.) 

(Vide Decreto nº 47.911, de 8/4/2020.) 

(Vide Decreto nº 47.913, de 8/4/2020, com produção de efeitos a partir de 13/3/2020, 
relativamente aos arts. 1º a 6º.) 

(Vide Decreto nº 47.939, de 30/4/2020.) 
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(Vide Decreto nº 47.940, de 6/5/2020.) 

(Vide Lei nº 23.645, de 28/5/2020.) 

(Vide Lei nº 23.647, de 28/5/2020.) 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, considerando o disposto no art . 65 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, e em razão dos efeitos decorrentes da pandemia causada 
pelo agente Coronavírus (COVID-19), 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica decretado, para fins de aplicação do art. 65 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, estado de calamidade pública no âmbito de todo o 
território do Estado, com efeitos até o dia 31 de dezembro de 2020, em razão dos 
impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único – O estado de calamidade pública de que trata o caput será 
submetido, para reconhecimento, à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais – ALMG, nos termos do art. 65 da Lei complementar Federal nº 101, 
de 2000. 

Art. 2º – Ficam autorizados, nos termos do § 3º do art. 40 da constituição do Estado, a 
ocupação e o uso temporário de bens e serviços necessários ao enfrentamento da 
crise causada pelo COVID-19, garantida a indenização justa, em dinheiro e 
imediatamente após a cessação da situação de calamidade pública, dos danos e custos 
decorrentes. 

Parágrafo único – Compete aos dirigentes máximos dos órgãos e entidades da 
Administração Pública decidir, motivadamente, sobre a ocupação e o uso de bens e 
serviços de que trata o caput. 

Art. 3º – Ficam os dirigentes máximos dos órgãos e entidades da Administração Pública 
autorizados a adotar, em caso de necessidade, medidas extraordinárias para viabilizar 
o pronto atendimento à população durante a situação de calamidade pública em 
saúde . 

Parágrafo único – As medidas adotadas nos termos do caput serão submetidas à 
ratificação do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde 
do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-19, instituído pelo Decreto nº 47.886, de 
15 de março de 2020. 

Art. 4º – Aplica-se ao período de calamidade pública, no âmbito do Poder Executivo, o 
disposto no inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47940&ano=2020&tipo=DEC
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=23645&ano=2020&tipo=LEI
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47886&ano=2020&tipo=DEC
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Art. 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a 
eficácia do art. 1º à aprovação da ALMG. 

Belo Horizonte, aos 20 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 
Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 
Data da última atualização: 29/5/2020. 

DECRETO 47.904, DE 31/03/2020 

Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder Executivo, 
atualiza o Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto 
no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março 
de 2020, e no art. 2º do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º – Este decreto institui o Plano de Contingenciamento de Gastos no âmbito da 
Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, das empresas 
dependentes e dos fundos estaduais com o objetivo de direcionar ações gerais para 
mitigar os impactos financeiros causados pela epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória causada pelo agente Coronavírus – COVID-19. 

Art. 2º – Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, as empresas dependentes e os fundos estaduais deverão, dentre 
outras medidas a serem adotadas com o objetivo de redução de despesas, seguir as 
seguintes diretrizes: 

I – fica vedada a celebração de novos contratos para prestação de serviços de 
consultoria técnica, exceto as relacionadas ao enfrentamento da emergência em saúde 
pública de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus, as quais 
deverão ser previamente submetidas à análise do Comitê de Orçamento e Finanças – 
Cofin; 

II – ficam vedadas, a partir do primeiro dia do mês de abril de 2020, despesas de 
capital com recursos que dependam de fluxo financeiro do Tesouro Estadual; 

III – ficam vedadas, a partir do primeiro dia do mês de abril de 2020, despesas com 
cursos, capacitações, treinamentos, coffe break, participação em eventos e seminários 
e demais gastos similares que tenham como fonte de financiamento recursos que 
dependam de fluxo financeiro do Tesouro Estadual; 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47865&ano=2020&tipo=DEC
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IV – fica vedada a celebração de novos contratos de locação de imóveis, devendo os 
órgãos e entidades ocuparem preferencialmente as estruturas próprias do Estado, 
limitando ainda os gastos com esse objeto a 90% (noventa por cento) do valor 
executado em 2019; 

V – as despesas com materiais de consumo e itens de almoxarifado, para o exercício de 
2020, deverão ser limitadas a 50% (cinquenta por cento) dos valores realizados em 
2019; 

VI – as despesas de consumo de água, energia elétrica, gás, serviço postal telegráfico, 
telefonia fixa e demais serviços de utilidade pública deverão ser limitadas a 80% 
(oitenta por cento) dos valores realizados em 2019; 

VII – as despesas com diárias, passagens áreas, transporte urbano, pedágio e demais 
gastos relacionados a viagens deverão ser limitadas a 40% (quarenta por cento) dos 
valores realizados em 2019; 

VIII – as despesas relacionadas a locação de veículos, consumo de combustíveis, peças 
e serviços para reparo de veículos automotores e gerenciamento da frota em geral 
deverão ser limitadas a 50% (cinquenta por cento) dos valores realizados em 2019. 

§ 1º – Fica determinada a suspensão imediata dos demais contratos de serviços 
considerados não essenciais para a execução mínima das políticas públicas inerentes a 
cada órgão ou entidade, devendo aqueles impossibilitados de paralisação serem 
reduzidos em 25% (vinte cinco por cento) do patamar de execução atual. 

§ 2º – Ficam excepcionados das limitações relacionadas neste artigo os órgãos e 
entidades que desempenham atividades de saúde, em especial aqueles diretamente 
relacionados ao combate à pandemia da COVID-19, e as despesas realizadas com 
recursos de convênios e congêneres. 

§ 3º – Os órgãos de segurança pública que estiverem atuando direta ou indiretamente 
no combate à pandemia da COVID-19 ficam dispensados de cumprir os percentuais de 
redução indicados nos incisos V, VII e VIII, devendo tomar as medidas necessárias para 
redução das despesas correntes, limitando seu gasto no exercício de 2020 aos valores 
fixados pelo Anexo deste decreto. 

Art. 3º – O Cofin, excepcionalmente e mediante justificativa e comprovação da 
necessidade, poderá estabelecer exceções às regras estabelecidas no art. 2º. 

Art. 4º – Os limites orçamentários para o exercício de 2020, de que trata o § 2º do art. 
1º do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020, ficam atualizados conforme o 
Anexo deste decreto. 

Art. 5º – O Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020, passa a vigorar na 
forma do Anexo deste decreto. 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47865&ano=2020&tipo=DEC
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Art. 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROMEU ZEMA NETO 

ANEXO 

(a que se refere o § 3º do art. 2º do Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020) 

“ANEXO 

(a que se refere o § 1º do art. 1º do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020) 

O Anexo deste decreto está disponível no site da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão (www.planejamento.mg.gov.br), em “Planejamento e 
Orçamento > Lei Orçamentária Anual (LOA) > Decreto de Programação Orçamentária”. 

DECRETO 47.914, DE 10/04/2020 

Fixa valores da remuneração de médicos contratados temporariamente com 
base na Lei nº 18.185, de 4 de junho de 2009, e da Gratificação Temporária de 
Emergência em Saúde Pública – Gtesp, de que trata a Lei nº 23.630, de 2 de 
abril de 2020. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no §1º do 
art. 2º e nos arts. 3º e 4º da Lei nº 23.630, de 2 de abril de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º – Este decreto fixa a remuneração dos médicos temporariamente contratados 
para atuarem nas unidades que prestam serviço de saúde hospitalar da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, no atendimento a 
pacientes durante o enfrentamento da pandemia de Covid-19 

Art. 2º – A remuneração dos profissionais de que trata o art. 1º corresponde a: 

I – R$4.595,02 (quatro mil quinhentos e noventa e cinco reais e dois centavos) 
mensais, para a carga horária de doze horas semanais de trabalho; 

II – R$9.000,00 (nove mil reais) mensais, para carga horária de vinte e quatro horas 
semanais de trabalho. 

Parágrafo único – Os valores estabelecidos no caput aplicam-se à contratação de 
profissionais com titularidade de graduação em medicina, acumulada com a de 
residência médica ou a de especialidades registradas no Conselho Regional de 
Medicina. 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47865&ano=2020&tipo=DEC
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Art. 3º – Os valores mensais da Gratificação Temporária de Emergência em Saúde 
Pública – Gtesp atribuída aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo 
para os quais seja exigida a graduação em medicina, em exercício nas unidades da 
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig e que prestam serviços 
médico-hospitalares diretamente relacionados ao enfrentamento da pandemia de 
Covid-19 são os constantes no Anexo. 

§ 1º – A Gtesp poderá ser atribuída mensalmente ao servidor a que se refere o caput 
apenas durante a vigência do estado de CALAMIDADE PÚBLICA declarado pelo Decreto 
nº 47.891, de 20 de março de 2020. 

§ 2º – A Gtesp será paga proporcionalmente quando o servidor exercer as atividades 
previstas no caput por período inferior a um mês. 

§ 3º – O valor da Gtesp será calculado proporcionalmente à carga horária de trabalho 
quando esta não corresponder a doze ou a vinte e quatro horas semanais e observará 
o nível de posicionamento do servidor na respectiva carreira para a definição da sua 
base de cálculo, conforme valores previstos no Anexo. 

Art. 4º – Os contratos temporários vigentes no âmbito da Fhemig para o exercício da 
função de médico, que tenham sido celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 
23.630, de 2020, e com base na Lei nº 18.185, de 2009, poderão ser aditados para a 
atribuição da Gtesp, conforme valores estabelecidos no Anexo e critérios previstos no 
art. 3º, na hipótese de desempenho de atividades diretamente relacionadas ao 
enfrentamento da pandemia de Covid-19. 

Art. 5º – A extensão do pagamento da Gtesp, nos termos dispostos neste decreto, para 
médicos ocupantes de cargos de provimento efetivo ou contratados temporariamente 
com base na Lei nº 18.185, de 2009, em exercício em outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo não 
abrangidos pelo disposto nos arts. 3º e 4º, e que estiverem desempenhando atividades 
diretamente relacionadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, fica 
condicionada à autorização do Comitê de Orçamento e Finanças – Cofin. 

Art. 6º –Este decreto entra em vigor na data de publicação. 

Belo Horizonte, aos 10 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 
Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

ANEXO 

(a que se refere o art. 3º do Decreto nº 47.914, de 10 de abril de 2020) 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47891&ano=2020&tipo=DEC
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CARGA HORÁRIA SEMANAL 

NÍVEL DE 
POSICIONAMENTO NA 
CARREIRA VALOR MENSAL DA GTESP 

12 horas 

I e II R$1.107,76 

III, IV e V R$1.599,25 

VI R$2.956,65 

24 horas 

I e II R$2.183,33 

III, IV e V R$3.198,50 

VI R$6.002,21 

 

DECRETO 47.890, DE 19/03/2020 

Dispõe sobre a prorrogação da vigência de convênios, parcerias e instrumentos 
congêneres e sobre a suspensão de prazos de processos administrativos no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo, em razão 
da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 
14.184, de 31 de janeiro de 2002, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e na Deliberação do Comitê 
Extraordinário COVID-19 nº 6, de 18 de março de 2020, 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html?aba=js_tabConstituicaoEstadual&tipoPesquisa=constituicaoEstadual&ceArtigo=90
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14184&ano=2002&tipo=LEI
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14184&ano=2002&tipo=LEI
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=113&ano=2020&tipo=DNE
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DECRETA: 

Art. 1º – Fica prorrogado o término da vigência dos convênios de saída, termos de 
colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de outorga, 
convênios para pesquisa, desenvolvimento e inovação – PD&I e outros instrumentos 
congêneres celebrados pela Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo 
cuja vigência tenha se encerrado ou a se encerrar a partir da data de publicação deste 
decreto, enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado, 
declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020. 

§ 1º – Será de trinta dias, contados do encerramento da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, a 
data do término de vigência do instrumento prorrogado, nos termos do caput. 

§ 2º – O instrumento cujo objeto verse sobre evento poderá ser prorrogado por até 
um ano a contar da data de término atual. 

§ 3º – A prorrogação a que se refere o caput não implica renovação do vínculo, o que 
deverá ser realizado por meio de instrumento específico, se for o caso, devendo ser 
executado apenas o saldo do convênio, termo ou outro instrumento congênere 
existente, vedada qualquer modificação de valor. 

Art. 2º – A prorrogação de que trata o art. 1º deverá ser tramitada no Sistema de 
Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais – SIGCON-MG – 
Módulo Saída ou no respectivo sistema gerencial, dispensadas a análise jurídica e a 
assinatura do representante legal dos parceiros. 

Art. 3º – O prazo para a apresentação da prestação de contas final dos instrumentos 
prorrogados nos termos do art. 1º deverá ser contado do encerramento da nova 
vigência. 

Art. 4º – Ficam suspensos os prazos de monitoramento, avaliação e prestação de 
contas relativos a convênios de saída, termos de colaboração, termos de fomento, 
acordos de cooperação, termos de outorga, convênios para pesquisa, 
desenvolvimento e inovação – PD&I, termos de parceria, contratos de gestão e outros 
instrumentos congêneres em curso enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 

Parágrafo único – A suspensão a que refere o caput aplica-se a prazo concedido à 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo e ao parceiro. 

Art. 5º – Ficam suspensos os prazos de processos administrativos, de qualquer espécie 
ou natureza, para o interessado, o processado e a Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional, no âmbito do Poder Executivo, até dia 30 de abril de 2020, 
em consonância com a diretriz prevista na Resolução nº 313 do Conselho Nacional de 
Justiça, de 19 de março de 2020. 

(Vide prorrogação citada pelo art. 1º do Decreto nº 47.932, de 29/4/2020.) 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=113&ano=2020&tipo=DNE
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(Vide prorrogação citada pelo art. 1º do Decreto nº 47.966 de 28/5/2020.) 

§ 1º – A contagem dos prazos de processos administrativos recomeçará a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término da suspensão 

§ 2º – O disposto no caput não impede: 

I – o exercício de competências internas que possam ser realizadas por meio 
eletrônico, assegurada a ampla defesa e o contraditório ao interessado e ao 
processado; 

II – o exercício voluntário de atos processuais pelos interessados e processados, 
respeitadas as limitações decorrentes da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 

§ 3º – Ficam excetuados do disposto no caput os procedimentos licitatórios, de 
contratação direta, doações e quaisquer procedimentos que visem aquisições de bens 
ou serviços. 

§ 4º – A autoridade responsável pelo procedimento a que se refere o § 3º poderá 
suspender as contratações não essenciais, desde que o faça motivadamente. 

§ 5º – Fica suspensa a realização de audiências e sessões de julgamento no âmbito 
administrativo. 

§ 6º – Este decreto não se aplica aos processos administrativos tributários, que serão 
objeto de regulamentação específica. 

Art. 6 – Os órgãos e entidades poderão expedir atos regulamentares para disciplinar as 
especificidades dos convênios e processos administrativos de suas competências, 
mediante prévia análise jurídica da Advocacia-Geral do Estado. 

Art. 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 16 de março de 2020. 

Belo Horizonte, aos 19 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 
Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 
Data da última atualização: 30/4/2020. 

LEI N. 23.629, DE 02/04/2020 

Altera o art. 60 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47966&ano=2020&tipo=DEC
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14184&ano=2002&tipo=LEI


 
 

92 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º – O art. 60 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 60 – Os prazos processuais não se interrompem nem se suspendem, salvo: 

I – quando houver previsão legal; 

II – em situação de emergência, estado de calamidade pública ou em caso de força 
maior. 

§ 1º – Em relação ao Poder Executivo, a interrupção ou a suspensão dos prazos dos 
processos administrativos em razão do disposto no inciso II do caput dependerá de 
decreto do Governador do Estado. 

§ 2º – Em relação ao Poder Legislativo, ao Poder Judiciário, ao Ministério Público, ao 
Tribunal de Contas do Estado e à Defensoria Pública, a interrupção ou a suspensão dos 
prazos dos processos administrativos em razão do disposto no inciso II 
do caput dependerá de ato normativo de cada Poder ou órgão. 

§ 3º – Nas hipóteses de interrupção de prazo processual no âmbito do Poder Executivo 
em razão do disposto no inciso II do caput, o reinício da contagem do prazo 
prescricional se dará a partir da data da decretação da situação de emergência, do 
estado de calamidade pública ou da força maior. 

§ 4º – Nas hipóteses de suspensão de prazo processual no âmbito do Poder Executivo 
em razão do disposto no inciso II do caput, o prazo prescricional ficará suspenso a 
partir da entrada em vigor do decreto a que se refere o § 1º e enquanto durarem seus 
efeitos. 

§ 5º – O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo tributário, que 
está sujeito a legislação especial.”. 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 2 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 
Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

LEI n. 23.640, DE 14/05/2020 - TEXTO ORIGINAL 

Dispõe sobre a transparência nos contratos, convênios e parcerias celebrados 
em caráter emergencial pela administração pública estadual em razão do 
estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19. 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14184&ano=2002&tipo=LEI
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º – Os órgãos e entidades da administração pública estadual publicarão, no Portal 
da Transparência do Estado de Minas Gerais, relação dos contratos, convênios e 
parcerias celebrados em caráter emergencial em razão do estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia de Covid-19. 

Parágrafo único – A publicação a que se refere o caput deverá conter os seguintes 
dados:  

I – o nome das partes contratadas e seu número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ – ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

II – a motivação e a justificativa do contrato, convênio ou parceria; 

III – o valor do contrato, convênio ou parceria; 

IV – a duração do contrato, convênio ou parceria. 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 
Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

LEI n. 23.641, DE 14/05/2020 - TEXTO ORIGINAL 

Dispõe sobre o encaminhamento, à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, de informações sobre a aquisição de bens e 
a contratação de serviços realizadas pelo Poder Executivo em função do 
enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 
Covid-19, causada pelo coronavírus. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º – O Poder Executivo encaminhará mensalmente à Assembleia Legislativa e ao 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por meio eletrônico, informações sobre 
a aquisição de bens e a contratação de serviços realizadas em função do 
enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, 
causada pelo coronavírus. 
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Parágrafo único – As informações a que se refere o caput conterão o nome do 
fornecedor do bem ou o nome do prestador do serviço, o preço do referido bem ou  
serviço, bem como as fontes dos recursos utilizados. 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 
Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 

Para acompanhamento da legislação estadual e atualização, referente à COVID-19, 
consultar os sites da AGE e da ALMG (campo legislação):  

http://age.mg.gov.br/    

https://www.almg.gov.br/home/index.html 
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https://www.almg.gov.br/home/index.html
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